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o Presidente da Comissão tle 

Ao Sr. em 19 ........ -....... _ ..................... _ ... __ ............................. '" ....... , ......................................................... -... .............................. . .......... . 

o Presi dente rIa Comissão de 

\0 Sr ........................................................................................................................................................... ' em 19 

O Presillente da Comissão de 

Ao Sr. 
.-" ...... - •••• _--_ ••• -_ ••• _ •• ____ o_o. ____ o_o ._. __ • ________ • __ • _ •••• ___ ...... __ ..... _. _ ••••• _. ___ •• ,_ •• ___ ••• ___ ..... _. _ ••••••• - __ ••• - _. _. _ •••••••••••••••••••• , em 1 H 

O Presir!entr, da Comissão de 

Ao Sr. .. _------.--------._--_. __ ._--_._- ._--_._------.---- --.--.. --_. -----------------.... --_.----_ ... _._ .... -_ ... -- ... --_ ..... _ ........... _. -.. --......... _. _ .. _. -_. , em 1 9 

O Presidpn1e ria Comissão rle 

Ao Sr. 
._. - __ o ._ •• ____ ...... ___ ••• ____ - _______ • ____ o ____ •••• _. __ •• __ ...... , ••• _ ......... __ ••••••• • •••• __ •• _ ._._ ••• _. ___ • - __ ••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••• ' 

em 1 \) 

() Presirlentp da Comissão rle .... , .. , ........... - ........ , ... ' .... -.- .................... _·_··-.·· ...... ··· · .. ···· .... -- .................. ------_ ......... _0_._._ ...... _ .. _ .......... , 

AI) Sr. ......... _ ................................................ --_ ..................... _ ........ _ ..................... ' em 19 

O Prpsir!pn!p rIa Comissilo de 

Ao Sr ..................................................................................................................................................... ' em 1 g 

O Presiden1e da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 ... -- ... -- .. --... _- -_ .... --- ... _ .. -- .. -.. --. ---._ ... ---. ---.- __ ... _. __ .... ______ .. __ . __ .. ·0·.·.·· ..... ·... ............................................... . ... _ ..... _ ....... __ . _____ ... _ .. _ ..... ... . 

O Presirlcl ,te ria Comissão de 
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\>W ~~1 V ~ J-Gl CCJY\YLEJY)GtJT~ N~ ~ ~ 0/0, 3 
(); •• r 't , "é." 

~ . Alt~r~óê a ",redâÇ~ d~ a igo 0, ~~1 6eir 
Complementar nO 6~,1'3que declar~inele9!.vel o c di~~ ~ 
tenha tido "contas relativas ao exercício de"'fargos o.u funçõe 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável", 

o Congrl:sso Nacional decreta: .. 

Art. 1°. A alíea "g", inciso I, do artigo 1° da Lei Complementar nO 64/90 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° - .................. .. 
I - ................ .... .......... . 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável, por decisão do Poder Legislativo respectivo, salvo se 
estiver sob apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que 
se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da 
data da decisão;" 

Art. 2° - Acrescente-se ao artigo 1° da mesma lei o seguinte parágrafo: 

"§ . Não se beneficia da exceção prevista no inciso I, alínea "g", 
deste artigo, aquele que recorrer ao judiciário com o mero 
objetivo de afastar a inelegibilidade ali preconizada." 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

~ ~ 
Sala das sessões, ~ de agosto de 1993. 

--?cL..-~<l Q ~ o~ v ~ \J 

Paulo Bernardo 
Deputado Federal-PT/PR 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAII92) 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição da República, artigo 14, explicitou alguns casos de 
inelegibilidade e, no parágrafo 9°, determinou à lei complementar que estabelecesse 
outras hipóteses "a fim de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta". 

Com fundamento no mandamento constitucional a Lei 
Complementar nO 64/90, estabeleceu como mais um caso de inelebilidade "para gualguer 
cargo, os gue tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se a guestão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, para as eleições gue se realizarem nos cinco anos seguintes, contados a 
partir da data da decisão". 

A eleição municipal de 1992 foi a primeira a esse nível após a 
edição daquele diploma legal e, efetivamente, não resistiu ao seu primeiro teste. O 
dispositivo que, de acordo com o comando constitucional, deveria servir para "proteger a 
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercíco 
de função", mostrou-se completamente ineficaz no que se refere aos casos de 
improbidade administrativa. Ou seja, a maior parte dos administradores que tiveram suas 
contas rejeitadas pelos respectivos órgãos competentes, em sendo candidatos, afastaram 
a inelegibilidade comentada, pelo artificio do ajuizamento de ação visando desconstituir 
o ato que aprovara suas contas e, em consequência, tiveram suas candidaturas 
deferidas. Ao se pesquisar a jurisprudência do TSE/92 encontrar-se-á o caso, aliás o mais 
clamoroso, em que determinado candidato, ex-prefeito, tinha contra si 247 ações judiciais 
por desvio de verbas públicas e outras irregularidades administrativas e, mesmo assim, 
por haver ação tendente a desconstituir o ato da Câmara Municipal que rejeitou suas 
contas, teve sua candidatura a prefeito deferida. 

Ninguém mais autorizado a falar sobre isso do que o Ministro 
Paulo Brossard, ex-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. Em artigo publicado no 
jornal "Folha de São Paulo" (29/10/92) sob o título "Inelegibilidade fictícia" fornece com 
maestria os contornos do problema que ora se pretende solucionar, de quem empresto a 
seguinte argumentação: 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I192) 

"Ocorre que a norma, aparentemente severa, se converte em 
ludíbrio patente, pois raramente a desaprovação das contas de 
administrador municipal, por mais ímpobro que ele seja, acarretará sua 
inelegibilidade; basta que antes de vir a ser novamente candidato o ex­
prefeito, que teve desaprovadas suas contas pela Câmara Municipal 
segundo o parecer do Tribunal de Contas, ingresse em juízo alegando o 
que lhe aprouver, para que a inelebilidade se desfaça ( ..... ) basta o 
ajuizamento da ação para que o milagre se opere; de mais a mais, a ação 
está sujeita ao duplo grau de jurisdição, cabendo sempre recurso para a 
instância superior. Quer isto dizer que, quando a ação chegar ao seu 
desfecho, o ex-prefeito que tenha sido eleito novamente já terá concluido o 
seu segundo mandato." 

Informa o Ministro Brossard que dos 1354 recursos julgados pelo 
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E antes de 3/10/92, 278 tinham como fundamento o artigo 1°,I,"g", não restando ao 
Tribunal outra alternativa senão a de mandar registrar as candidaturas, "ainda que de 
cidadãos de duvidosa idoneidade administrativa e incerta probidade funcional". 

Em função disso o presidente da suprema corte eleitoral não 
duvida que a saída é a alteração do dispositivo legal, sob pena se negar consequência ao 
artigo 15,V, e 37,§4° da Constituição Federal. E conclui ele, em tom de advertência: 

"O que me parece claro é que, se para a eleição passada alguns 
ex-prefeitos e novamente candidatos não foram suficientemente ligeiros e 
precavidos, e se viram colhidos pela inelegibilidade prevista na lei 
complementar 64, na próxima eleição não haverá um só que, a tempo, 
deixe de tomar providências para afastar a inelegibilidade, ajuizando uma 
ação com a maior amplitude de objeto, para não ser julgada tão cedo. 
Tenho mesmo como certo que o ex-prefeito, que teve desaprovadas suas 
contas relativas à gestão finda, pode assoalhar que tem garantido o 
registro de sua nova candidatura. Contas rejeitadas serão sinônimos de 
candidatura assegurada." 

Paradoxalmente, ao mesmo tempo que a sociedade brasileira se 
mobilizou para exigir a moralidade no trato do patrimônio público, inclusive, exigindo o 
afastamento do Presidente da República, por indisfarçável improbidade, o Poder 
Judiciário se curva à letra fria da lei para deferir candidaturas a cargos públicos de 
cidadãos notoriamente ímpobros. 

A presente propositura, no momento em que o Congresso 
Nacional se movimenta para empreender a reforma eleitoral do País, tem como objetivo 
oferecer uma contribuição para corrigir a distorção mencionada. E o fazemos porque 
entendemos que a improbidade administrativa é a hipótese mais grave a ensejar a 
inelegibilidade. Quem ímprobo foi, provavelmente sê-Io-á novamente. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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ClMARA DOI DEPUTADOI 

I..EGISLAÇ'AO CITADA . ANEXADA 'ELA COORDENA ÇAO 
DAS COMI&SOES '6ItMANENTEl 

o 

_., 
064, de 18 de maio de 1990. 

Estabelece, de acordo com o art. 14, 
S 90,da Constituição Federal, casos 
de inelegibilidade, prazos de cessa­
ção e determina outras providências. 

P R E S I D E R T E D A R EPOBLIC A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - são inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício 

de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade ~nsaná­
vel e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a ques-
tão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Ju­
diciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se­
guintes, contados a partir da data da decisão; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 

Ofício nO 83193 - DIR/DECOM 

" r' A r\,4 A ;':-I A [ 
.., ,I • \ ) () S n r:: p u L~, DOS 

- 9 [In "i fi ~ G 5 4 2 2 8 
~!. ;-' I' I.; I " , r' , .... ,-; 'r' r 

, ' '''' ' 1 • . -~ .; I C,", 

I . I ' " , 

Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes Já transformados 
na Lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/p nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se definir o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta fonna, com vistas à definição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Diretora 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
DD. Secretário-Gerai da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) ~' ', . L " I .:>, ', ' , 

ce /qqy 

GER 3.17.~.OO4-2· 1MAll931 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Em 07/01/94 

, 

De ordem, encaminhe-se à Comissão Especial destina 

da a apreclar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇAO PARTIDARIA E ELEITORAL, em esp~ 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4.176/93, 

MINISTRATIVA, especialmente .'~ nº 3. 2:;9/ 

MOZART IANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral 

j 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

e PROBIDADE 

Em 10.01.94 - À Coordenação de Comissões Temporárias. 

HILDA DE SEN1~~wIEDERHECKER 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

AO 

Ao Chefe do Serviço de Comissões Especiais, para enca-

minhar. 

~~~ 
A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

Diretora 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12.01. 94 

À Secretária da Comissão Especial de Legislação Parti­

dária e Eleitoral e probidade Administrativa. 

SECRET ARI 1\ • • \.: ", 

Ass.: 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO ESPECIAL DE LLGISLAÇÂO PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19.01. 94 

A Senhora Diretora do artamento de Comissões. 

l 
BRUNILDE tI VI ALHO DE MORAES 

/ ~. 

Secretarla 

DEPARTAMEU70 DE COMISSOES 

Em 19.01.94 - À Coordenação u e Comissões Per~~nentes. 

HILDA DE S 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Em 21/01/94 

À Diretoria do Departamento de Comissões: 

WIEDERHECKER 

Diretora 

1) informando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 
Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
de acordo com o oficio que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 
Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos; 

2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 
de 12/01/94; 

3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 
estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado; e 

3) solicitando confirmação para o procedime?~o adotado elou novas orientações. 

\1 ~ 
MARIA INÊs ~ BESSA LINS 

Diretora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

01) PLP 50/91 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRA TIV A 

02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121/92 e PLP 174/93) 
04) PLP 141/92 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 
07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91 , PL 121/91, PL 317/91 , PL 439/91 , PL 

482/91 e PL 1.061/91) 
08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571/89 
13) PL 3.009/89 
14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 
16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921/89, PL 4.431/89, PL 4.699/90, PL 5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101/91,PL 107/91 , PL 2.356/91) 
18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso: PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL 1.702/91 
31) PL 1.842/91 
32) PL 1.864/91 
33) PL 1.866/91 
34) PL 1.983/91 
35) PL 2.333/91 
36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 . 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 

GER 3.17. 23.004 -2 - (MAIJ92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302/92 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Conforme Ato da Presidência, de 12/01/94) 

•• 

GER 3. 17. 23 .004 - 2 - (MAl/92) 
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ESPE:(:IAI", PARA AF'RE:CIAR [ [)AR PAREC:E:R S08RE TODA~; AS 
P R () P ()~) 1 r.;; (.1 E~; , E M T R (:;, M I T E N [ fj T A C A S (I , R E F F R F N T F !3 t.. L F G 1 S I... A r.;; X () 
1~:LE ll' ()RAI_ l : PAR1' ]:O~ RIA, E:SPEC1:F' J:CAME:NTE A~; GLJE~ Ol:SP2iEM SOBRE 
INEI_EGIBIL"IOA[)I::: , Ll,l OR(JXNICA DOS PARTIDOS POL,l:'fICOS, CciOIG() 
1_, L E" ]' l ' O R A I c ("]' Ç' 'T' r- M /' l-'I E' ]' 'T' O R (. I ::. :. • . • _, 1:.:. ~) • . ~) r.:. t·' r.:. 0.0 " • .., _ • • 

01. 

F)R()JE: TO ~; FNV1AOOS , C' O M 'I' S C' , ', ( ' A , .. ,;:.)~" 

P r ' oj e t e> d (:? L€,~ i CoolP1E01Erltar rl9 80/89 - d c' , o ~)r. 

q 1.1 E " d i ~; c i P '1 i n a ,~ f i :-: (~ ç: ~Ú) d o n ü OI E:-r- o d E d e p 1.1 t ,:O, cI OS, nos t (':' r' mo ", d u 
c\ r' t i q e> 4:::i, paI" c\ c;) I" a f () i p, cI a C () fi S t i t IJ i ç ~\ () r: e d €,~ r' él. 1 " • 

A p f.'~ n '" a cI o a e s tE:: 

;',) P r ' e> j e toei ~:~ L f'~ i C e> OI p '1 E m e fi t c\ r' fi º B ~:j /8 r,' - q 1.1 E "cI E t E.' r' m i n a c: I" i t É: r' i os 
para o c~'1cul0 do nlimero total dE l"E.'presentant:ES na Cimara do !:, 
D E.' P IJ, t a dos e d ,:\ '" E P r' E.' S e n t <~ ç: ~\ o dos E s t a dos, eI o Di'.:; t I" i t o F e d e r a 1 e 
cI o~,; T E r' r ' i t ó r i o!.:; p a r' ,:\ c: a eI ,:o. '1 e 9 i s 'I. a t 1,1 r a /I • 

02. Projeto de LE.'i Compleolentar nº 50/9i -- do Sr' . Vittório ME.'diol 
que "acrEscenta parágr' afo ao art igo ia da Lei Complementar' nR 
64, dE.' i8 ele nlalC) de i990, qlJe estabelec:e os casos de 
i nE'1eg i b i '1 i cI,':\Cle " .. 

03. Pr'o,jete> de L,e i ConlPleolerltar' nº j,07/92 - cio Sr. Va'1deolal" Costa 

a) 

04. 

Neto -- qUE ,'/ a '1 tr:?r' a o inciso 11, '1etr<:l, I/ e /l, o inciso IV, lE.'tt- ,,:,, 
I'a" E o inciso VII, letr' a '/a n

, do artigo i9 da L,ei ConlPlelllentar 
nº 64, dE 18 ele maio de 1990 - Lei dE Ine'1eqibilidade'I., 

PI"e>jeto de L,Ei CoolPleolentar 
do i nc: i 50 J I, elo ar't i go 1~:)' " 

o jj":"C\") 11 l ' n _ ,, ~I/ 7 c_ - q 1.1 (> r e v o 9 a a a I n e a 
d <~, L. e i C o III P 1 e OI e n t: a r' n 9 6 4, d E i H 

Ill é\io de 1.9 \ 0, quo;? " Es t c\beleCE' , 
da Corlst: i t: 1. , I Ç:~:\Cl FEdClr<'~ '1, ca'::.;o~,; 

de acorde> conl () art: igc) 
dE inEIEgibi'1id (':), c1es, 

(: assaçâo e deternlina outras pr'oviclências /' • 

, " 
(' 
"j 

/le U 

d e 

d (-.' 

PlrOj et o cI(,:,~ Lc i 
, .. <:l,l t (=.'1" a C\ L.e i 

Com p '1 Emen t <'~, I '­

Com FI '1 E:~men tal" 
i t0/9~~ 
64, de 

t od 05 

- do Sr. Paulo Paim - qlJC 
18 dE nl aic) cle 1.990, para 

este nder a os detentor'Es de 
(] b r' i <,:I a t o I" i ":'~ d <:\ d e dEI" E n Ij 1'1 c: I é\ r ' €,~ III 

c: ('~ r ' <,:) e> s // " 

tlPen!:,aelo -\ c.' (;' t' ,~, : c \:. ... ) . \:;;. 

o S c: ,:oX 9 o !; '~, 'i c.' t ' I' V () (;' t.. 'l""_. • • • ) 

él. se IJ 5 OI a ri d "I, t e> ~:; FI c\ 1'" c\ 

a) Projete> de L,ei Cc)olPlenlerltal' nº 12t/92 - ql.1C "' disp~e ~;ot)re C\ 

inE'1cgibi'1 idaelE ele det Entor' dc Inandato l egislat ivo, rl(J '5 t E I" mO!:, 
cio par' ~gr' afc) 99, cle> ar' t ig o j,4, da Const itlliçio F'eelE.'r' aI 'i. 

05. Projeto dE LEi 1:()oIF'lementar flQ t4i/92 - do Sr. Jóric) cle Rarl'o s 
qlJe I' dá 110v a I " eda~âo ao artigo j,9, inciso 11, aI (rIca " i'I, da Lei 
C o III pIe OI E fi t: ,';o.r' 1'1 ~,) 6 4, d E t H d (,:.~ OI a i o eI E i 9 9 0, q 1.1 e /I €o: S t ,':\t) c: '1 E c: c d c':' 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARA APRECIAR F" [)AR PARE:CE:R ~;08RE: TODAS AS 
PROF)OSIÇôES. EM TR~M :["l " E : NES1A CASA. REF:" ERENTES ~ LEGISL"AÇ~O 

LLEITORAL F PARTIDÁRIA. ESPECIFIC(~MFNTE (~~; QUE Dl~;Péí[M ~;08RE 

1 N E L. E G I B I L 1 D A [) E • L" E I O r~ G Â N I C A D O :~ P ~I R T I DOS P O 1_ I T I C OS. C Ó [) I G O 
I::"' E·" l " "I" O I" A I I:: <:']" C' "I" 1::" M A L"I I::" ]" ·1" O R A L o •. _. .. , ... o.. ...> . ~ c. [ .. _. o.. . . • • 

PRO~JE: l " OS ENVIADOS ~ COM J r;SAO 

c":\ C o r d () c o IH () a r" t i <:j o t 4 • 
casos ele inelegibil idade. 
p,rov i clênc i as " • 

par~9rafc) 9º. da Const ituiç~() 
C" c"' ,." C" ""' r ~ () . c. _-' ~ (;,. "'" c:\ ., e determina OIJtra!s 

06. Pr"ojeto de L.ei Co nlPlementar" rlº 160/93 -" cio Sr. Paulo Ber"nardo 
" "1 t d ' o, d t " < o " " I 1 ' 1/ 11 d l" qUE <:\ : f:.T a a r" e " a ç <:\ o "() <'<.1'" : ' 9 () "I. __ • ,n c , !.~ o ". a ,n e a 9 (:I" _ E , 

C o IH P 1 c IH e n t a r nº 64. dE": 1 990. q Ij e d e c: 1 a r" <:\ i n e 1 c 9 í v E 1 o c a n d i d c\ t: o 
que t f? n h ,:\ t i d o c o n t ,:\ S r" c "1 c":\ t i V ,:\ ~; a () f:: : " ~ c r c í c i () cI e c a r" 9 a!.:; o IJ 
·r u n ç 'O e s p I.Í b I i c a 5 r" e j c i t a d <':\ S P o r" i r" r" €o: 9 IJ 1 a r" i da eI E i n s a n á v e 1 11 • 

07. Pr"ojeto dc Lei Complementar flº 165/93 - dc) Sr. Gerlebalclo Corr e i a 

09. 

c";\ ) 

c outr"os qlJC Il disciF)l ina a fi:"~<:\çâo do nli'ller"O de depljtado s , fiOS 
ter",uo s do art igo 45, F)arágrafo 1Q, ela COflst ituiç~o Federal. 

p I'· o j Ec:-: t o d e L. e i C o IH P I e m e n t a r" n o 1 é) B / 9 3 ".- d o P o cI e r" E :-: E c u t i vo 
M L" ~ 6/93 11 d ' d 1'1 ~ '1 ' 1 1 d 1/ II h 1 1 d ensa<:jelH ri O~ que "a nova re açao as a Incas P (J 

i n c i !:; o 1 d o a r" t i 9 o 1 º d a L. e i C o IH P 1 €": me n t a r" n º 64, d e j" B d e IH a r" , o 
de 1990, que Ilestabelece ele acordo COIH o artigo 14, ~~ 9º, da 
Const it: ljiç:âo Federal. casos dE irlelegibil idade. prazos dp 
c:e s saçâo, c determina outras providências". 

Projete) de Lei r1º 4.516/84 - dCI 
q Ij E U a 1 t e r " a a 1'" E d a ç: ~\ o d () a r t. ;":~ 5 0 
' ") c:" '3" ,.", r) " :" 1.' t O dos" d -,:I. I ("' I" ri o 4 "'" '"' 7 c .. '.J t:. c ..... J -t '1 ._ ';" .. _ • I ~ ,. 

(PU3 i40/B4) 
e r"cstabele c e os ar"ts. 2 52 , 

de 15 de ,jl~lho de 1965 
C:ddigo Eleitoral - r"Evogand c) o Decreto-Lei j t:"'-. n 

. • ..J ... "> () '1 j4 de 
a b r " i"i cI e 1. <;' 77 1

/ u 

ti p E n ':; a cI CI a e s te: 

P r " o j E t: CI d (": l." c i 5.707/90 - do Sellado Federal (PLS 42/90) qu e 
/ /. ' " 

cI'SPOE a P Ir () p a 9 d n d <:lo e 1 e i t () Ir a I v (": i c: 1"1 1 a cI (:I" P o r" e III i 55 o I'" c":\. S d c 
,' " ~dio E.' t "1 " ... 1 1 ": €":" ev, sao • 

b ) P r () j E t: C/ d e L. e i n º é) 7 / <7' 1" -- d CI ~; r. R Cl b e I' t o 
sobr"e a pl'"opaganda paI (t ico-"part id~ri<:\ 
na tcle'Vis ~~o " . 

M <:.{ 9 a 1 h â e s -" q Ij C 

E co:leitot-al, no 
,/ cI i ~; P '() E 

r" ~" cli Cl c 

c: ) P I'" CI j €o: t: (J elE"' Lei j '") " /9 j "<"..l "-"" d () SI'". M a Ij r " í 1 i () F €:T r e i r c\ L i m c\ -
11 1"- e 9 IJ "1 a m e n t.: a o p a r" <:Í. 9 r" ,":d .' u 3 ~~.I, d o a r" t i 9 o j 7. LI ,:\. C o n s t i t IJ i ç ~~ u 
I~ e p li b 1 i c c\ r: E"' eI e I' a t i v c\ li () B I' " a 5 i 1. E S t a b Ec::.' 1 c c e ri d () ri () r" OI a <.:-. p a I'" c\ 
p r " o p (:l" 9 c":\ n d a p c"~" 1"- t i d á r" i c":\ <.:) I'" (:\ t: IJ i t: (:\ 1 1 " 

qlje 
d ,":\ 

""' '" " 



• 

CÂMARA OOS DEPUTADOS 

c O M 1 ~; ~; A O E S P E C I A L P A R A A P R I::: C I A R F D A R P {~R E C E R SOB R E T O O A S AS 
P R () P O !; U: o E S , E M T R A M I T E N [ S T A C M; f.l , IH':: F E R E f'H E: !:; A U:: c.; I S L.. A U:íO 
F L E 1 T () R A 1_ E P A R T I D t\ R 1 (.1 , E f:; P E C I F I C A M F N TEM'; Q U F D 1 S P t1 E M S () ElI<E. 
INELF(3IBILIDA[)[, I_.EI ()RGANICA DOE; PAR 'TI[)O~; F)Ol_ITIl:OS, C(5DIG() 
E:. LFI 'T·ORAL E SIS1EMA E:LEI1·ORAL .• 

PROJE1'OS ENVIADOS A COM 1: S~:;AO 

d)Pr' o,jEto dE l_EI ':l j 7 ' (:) j d' c' · ""., . /T.·- <J ,,-)r. Ric:ardo Izar - qlJE "rEduz 
91" a t u i t o p a r a a cI i v 1.1 I 9,:\ <;: a o do\-:; p r' o 9 r' <.~ In a s dos p (':\ r' t i dos p o 1 í t i c o ~ :; 

1:>Elas Enli~;soras de r ' ~dio E televisâo e d~ olJtras pr· ovicl~ncias " . 

e)F)rojEto d E LEi 439/91 - do Sr' . Rl.1bEnS 81JErlO - qUE "disP~E sobr' E (:1 
,';\ c E S <:; o 9 r <.~ t u i t o cI o s par' t i d o -;;; p o I í t: i c o ~; <'\ o r á d i o E: à t E 1 E V i s ~\ o E 

dá ()IJtras providências". 

~)ProjEto dE LEi 482/91 - do Sr . AntBnio Car'los MEndEs ThanlE 
uclá Ilova r'Edaç~o ao artigo 250 da LEi nº 4.737, dE 15 dE 

qlJE 
j IJ 1 h Ci 

I j 9 1 C ' C ' d . r" I ' t I U o:: F . Ci J - O I 9 O Co F I . O r' ê\ .. 

g)Pro,lEto dE LEi 1.061/9j - do Sr. C~sar' Souza - qUE "disF>~E sobre 
C) h o r' ~ r' i o d E FI r' O P ,';\ 9 a n d a e I F i t o r' a 1 E,: d c\ Cl u t I" <:l. S FI r o v i d ~ n c: i a~; U • 

i 0. ProjEto dE LEi n9 8.039/86 - do 
<:IIJE " disP~E sobre a proibi<;:âo de 
p r ' Cl v i d ~ n c i d, S /I .. 

Senado FEder' al (PLS 1~j<;'/H6) 

propaganda oficial E d~ olJtr' as 

j , j . • ProjEto de LEi rlº 8.0 4 4/86 - do SEnado FEderal (PLS 174/83) 
ql.iC umodifica disPClsit ivos da Lei n9 4.737, de 15 dE j~illl(: 1 de 
j. 9 6 ~;j y qUE i n s t i t 1.1 i o C ó d i <;'10 E 1 e i t o r <:1. I li • 

... ) 

.;: 1, 

A P f..: n saci o c:\ e s tE:: 

f'l"o,leto de Lei rlº 564/91. 
p r ' ,:\. ~-: (] p a r- c:\ d. d i v IJ. 1 9 ,:\ ç: ~; o 
(.:,: I E i t o r- <:l. i s h • 

_.. li o Sr. r~ 11 b t ': n '::; B IJ. E' n o -
cI €.:. qu,:\ i s quer' pcsqu I <::;as 

q I) c:o " p c t· .. , t" E'·' I E' (- E·' o ~;. _. _ , • <.."' .1 . . _. . 

O IJ t- E.' ç t· "" c' - . .. ) . \::, -, pt- E .. ·· 

:í. 2. P r ' o..i E: t Cl d E 

qUE "dispoe 
LEi nº 2.424/89 _. 

, . 
sobre o E:<crCICIO 

doS E n a d () F' e d E r a I ( P L ~; n ~.) f.i / 8 9 ) 
do dirEito de voto dos ( : idadao~i 

b r' a s i I e i r o s r E' s i d t·: n t E S ou e Ol t: I" ~\ n s i t o n () 
pav'a PV' Esider,te da Rcp0bl ica, SEnad(:lv·CS. 
G o v (.? r ' n a d o r e S E' DE' pu t ,:\ Li o~; E s t a d 11 a i s" • 

A P f:: n S (;l. cI o a c s tE:: 

E :-~ t E' r ' i o r ' n <:1. s 
Deputados 

a )Projeto dE L .. E i 5.054/90 .. - cI o S v' • F'ranc:isco AOlaral - qlJE 

I 
. N 

E' ~.' Ir· opc· 
• - \,i . .- => 

F (,? dEr' <~ i s ;, 

'/ d ISPOE 
"::i (] b I" E V [) t: o dos b r a~; i 1 c i r' o ~:; que S E c n c o n t: r' c m n o E :< t e r i o r /I " 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPlITADOS 

COMISS O ESPECIAL. PAI~A API\FCIAI\ E DAI\ PARECER SOBRE T()[)A~:; AS 
PROPOSICUE:S, EM TR~MI1' E NESTA CASA, REF~ ERE:N 'T ' ES ~ L.EGISI .. ACZ() 
1::: LEll'ORAI_ E PAR'I'II:)~R]: A, E:SPECIF' ]:CAME:N'TE AS GLJE: DISP~iEM SOBRE 
lNLLEGIBIL.I[)I~[)F, L.EI ORGÂNICA DO~; PARTID()~~ POLITICOS, CóDIGO 
I:: L [: I l ' O I" A I r:' C']' C 'T'I::' M A E'I E:' I l ' O I"' A L 

o- o •• ' 0.0 [.. 'lo.) . ",,)... . _ •• '\ . . .. 

t3. 

PROJETOS ENVIADOS A COM I ~;SA() 

F' . t d L . O r) , .. . '7 j / n q d S' d F' j '1 . " . () J e . o c· . e I n __ ,._ . J . D, - - o ~ e n <:\ o E C E r ' a 
11 ~:; I.! p r' i IH E E a c: r' E s C e n t ,:\ d i ~:; p C)~:; i t: i '''; o ~:; à L. c i n q 
j 11 1 h o dE: t 9 6 ~i _. q IJ E i n s t i t u i C li d i 9 O E 1 E i t o r' a 1 11 • 

(PL.S 3B/B9) .... que 
4.737, dE 15 dp 

t4. ProjEto de L.Ei nº 3.009/EI9 - do Sr. Ulduricl) Pinto - qUE l' dlsp3e 
'iiobr'c a proibiç~o de illauQIJr' ar obras pl1bl icas nas condiç5es qlJE 
~leflelClrla E det: er' mina olJtras pr·ovidências" • 

• r. 
.I . J • I' . t 'j~' LI'I' 1'10_. 4.~1)7/8(7·' _ .. cle) ~)(·.~. I·I~do FE'. d~r·~.\1 - r ' o ,j E : o L c . .. ':. ~ C _ ~~ <: (PL.S nº 303/89) -

q 1.1 e /I eI i ~,i p 'ií e s CI b r' E (;l. t: r a fi ~; f e I" ~~ n c: i a di'? t I t 1.1 1 () E.' 1 e i t o r' a I 1/ .. 

a) Projetcl dc L.Ei flº 3.322/89 - elo Sr. NEY L.OP ES - qlJe "alter'a o s 
art igos 55 e 67 da LEi nº 4.737, dE 15 ele jlllho de 1965 _. ClidigCI 
E:leilor'al, E d~ olJtr' as pr·ovidêneias " • 

tI) Projeto elE L.ei flQ 4.334/89 - do Sr. BEr' nardo Cabral que 
"altera aos artigos 55 e 67 da L.Ei nº 4.737, ele 15 dE jlll110 dE 
1965 - C6digo ElEitoral, e determina ol.1tras proYidências u

" 

c:) Pr' ojEtcI de L.Ei nº 3 .365/92 -.. do ~; r' • C C\ r' '1 o ~:; 1...1.1 p i - q IJ E U C\ I t E:' r a 
d E j . 5 d e j I.J. I h o d e i 9 6 ~i , q U ~:~ d · · t· d L ' o 47 r

), . I SPOC,i I . I vos <:lo e I n_ • 0/, 

i n s t i t IJ i () C li d i 9 o E I E i to" C\ '1 ,I • 

1.6. P r' oj €.:t: o dE L.f.·~i nº 4.éd.él/90 Ijo Sr. Viv a ldo 8ar' bosa qU E 
1/ r ' E 9 u 1 a CI ~ r o c E? S ~;(:> d E:' a p 1.1 r' , :1. Ç. ~~ o 

elE fl.lnç~() 

cf CI <":lo b uso cf CI P o eI e r' € c o n () IH i c () E 
, . 

abl.1so do e:<ErCICII) fIas E:'leiç~es E d~ OI.ltras 
proy i d É-~ nc i c\Su. 

j.7. Projeto de L.ei nº 5.233/90 - do Seflado Feeler'al ( PL.S n CI 36/90 ) 
- l'disP~E sobre admissio e dEmis sâ l) dE s€lrvielores p~bl icos Enl 
1:'Erlodo Eleitoral E:' d~ provid0ncias " . 

a)Pr'ojeto de L.Ei 4.895/90 - do Sr. [IJel ides E;calco 
sotlr' e a COfltrataçâo E del"iss~o de se rvidor plibl ieo 
anteCEde as elEiç3es, at0 o t~rnlino do nlandato 
c ,H' ~j o E f E t i y () " 

_. q 1.1 E U [) i s p '0 c 
no pet- í Cldo qUE 
de titl.1l~\lr dE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M 1 S S A () E S P E:C 1 A L P A R A A P I~ E C I A'~ F D A r~ P A R E C E R ~; O 8 R E TO [) Af:; AS 
PR()POS:lC6ES, EM TR~MI 'fE NES'fA (:A~;A, REFEREN1ES ~ LEG :[SL.AC~() 

':::L_EI 'T'ORAI_ E PAR1' ID~RIA, ESF'[C]:F' ICAMEN1E AS QUE DISP6EM SOBRE 
I N F L. E G I B I l.. I D A DE:, L E 1 O R G li N I C A D O ~; fi A R T I [) O ~; P O L I T I C () S , C 6 D I G O 
, .. , E' 11' O ,., A' L ' ("]' c' 'T" . M A E-'I E" ]' 'T' () ri A' ::. ._ '. ,_ r..o ... :> . ~) ::. I I .:. _ .. ". ." " 

P R C J E:"T' () c' E:' N V'" /' ,., () c' ),.. '" .. . . H) '" 
A (., ( ' M ]' c' C' ,., () 
H ., ) . ::J ,.) Á 

Co' 0 , ... " 1 /9 0 ':.:J" ... ) (: .. _ .. do SI". F r' a n c: i s c o A mar' a 1 que " d ve a 
adm i ~-,s'(í<-:·: s E 

,., 
I" e OI o ç: () e ~i 

, 
pre E 

, 
p () s · .. · 

l 't '1" C E'I ' or'a 

b ) P I" () j f:: t o d E l.. E i ~:j. i 4 9 / ('~ ~) _. d o ~; r' • B r' a n cI a o M o n t e i r' o _. que " p r' o I b e 
c: () n t: r' <:<. t <:<. r,;: o EC: ~i dE ':; E r ' v i d C) I" (.:.: ~i p I.í. b '1 I c: o ~:; n o fi e r' I () eI Cl E '1 c i t o r ,':t '1 (" d ,.:, 
c)IJtras provid&nc: ias". 

j.8. ProjeteI de l .. Ei nº 5.654/90 
qUE " disp~c sobre domicll io 
propa9anda eleitoral gratlJita, 

Apensado C:\. (·: stE:: 

(,:\)Plrojeto dE' _. do 
// r ' e 91.11 amen t a o 
~:\ tcIEvis~~D 

acesso gl"",tl.1itCl 
a s s E 9 u r' (':\(I o p E 1 CI 

C o n s t i t IJ i ç: a o I .. · d '1" - € .. e r' <:to li 

doS E.' ri a d o F e ch·; r' a 1 ( P L. ~) 3 0 2/ 09 ) 
e'1(·:·: itora'1, fi'1iar,;:ao partidúria y 

c dá OIJtras p r·ovidências " • 

Sa I i OI Curo i a t i 
dClS part idos po'1{ticos ao rádio 

par' ágrafo 3º elCI artigo 17 

que 

1:»Pr'ojEto d e L.ei 4.699/90 _ .. do Sr'. Saulo Quciroz que "reglJla o 
(':\cesso !;watl.1itCl, PElos part: i cio!',; poI ít ico:-;;, '':\.O rádio E te'1E'visao , 
de acordo COI\\ o par' ágr' afo 39 do art igo 1.7 , da Const itlliçio 
F e d f.·T aI, E d <'~. o 11 t: r ('I. S P I" () v i d (., 1"1 C i ~~\ S" u 

c: ) P r ' o j E t o d e L c i 
. ., t· r ' ':> r\ s 1\\ I' " . C' ~:.' ('1 

4.431./89 .... do Sr. Jos~ Tavare s - qlle "disp3e 
(:-. • (:;>.. - .:..>_>(:\- 9 t .. a t I.J. i t f:\. P f:\. 1" <':\ 

P o I I t: i c o S fi E,: "1 (':\ S € m i s S () I" as d j:.' 

ClUt 1" ".~; pr ov i d(.:~ nc i as '" u 

difllS~O cio prcIgrama 
rádio e te'1cvisio, 

dos P -.j r ' t· I' (" C <:. (.. . .. J .. ) 

determina 

cI ) P I" () j e t Cl d E L c i 1. 92 i /8 <;" _. cI o t) 1". P a 11 1 o Z a r' :.: 1.11" .- q 11 E "d i s c i p '1 i n;,;\ a <:i 

c:ondir,;: ~e<:~ de elcgibi'1 idade dE.' Clue t: rata o F1ctrágrafo 3º do artig(:1 
j . 4 da C:onst it: uiçio, e dEtEl'n\ir\a olltras pr·o v id011cias l'

• 

e )Projeto dE' 1 ... E.' i 5 .378/90 -- do Sc na(Jo F~edE.'ral (F' LS nº 331/89) qllC 
// f i :< <.~ p r' a z o p ,'H' a dom i c i'1 i o E.' 1 e i t o r' a 1 e d á o IJ t r' a s fi 1" o v i d € n c i a ~i " • 

1- ) P r ' Cl j c t o cI E.' L e i 5 " 3 3 6/9 0 _.. cI a S r' (:\. I 1" m a P <'I. 5 <;Oi () n i - que "d i s p ~ e ~:; o tw c·: 
u d Cl IH i c í 1 i o e '1 E i t o r' a 1 d () S c a n d i d a tos a c a t .. 9 () S e I e t i vos " • 

g)Pr'ojeto elE' Lei 1.0i/91. - da St-;·:\. 11" 1\\<:\ Passoni qUE' "disciplina u 
domi(::{lio eleitoral dos candidatos a car' gos E'l€t ivos " . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o F S P E C I A L P A R A A P R E C I A R F.:. D A R P A R F C E R S O El R F TO [) Mi A ~ : ; 

I~ROF)OSIÇ:6ES. E:M TR~M]: lE: NESTA I:ASA. REFE:RENrE:S ~ LEG]:SL.AÇ~O 
E:L.EI·rORAL E PAR ·T · ID~R1A. ESPECIF' ICAMENTE AS GIJ~~ OI~;P~iEM S08RI~ 

1 N E L. E G I B 1 L. 1 DA D [ • L E I O R G A N I c: rI D o ~i P A I~ T 1 D O ~ : ; p o L. 1 T 1 C OS. c ó D 1 G O 
ELEITORAL E SlST'EMA ELEI1·ORAL. 

). C o M ]' <:' <:' r , () t-f , '\.,.),.)Â, 

h)PI"ojeto de LEi 1.07/91. - do Adyls o n Motta .... qUE Ilestabc: lecc 
de fidel idade part id~ r ia e dá no r mas dE d Olll i c: í "1 i o e I e i t OI" a 1 • 

outras provid~rlcia~i/l .. 

) P r' o j e t o d E L. e i 0::' 9 <:J t::" 1 C) 0 
.... }" (;J ... J 7 cI o ~; r. M li Z é\ r' i 1 cI o C a v a 1 c: a n t i que 

c: ,":\ r 9 o ~: i 1 1 cI i s p () e s o b r' e 
e 1 E t i vos 11 • 

o dOlllicílio Eleitora l dos candidatos a 

,J )Pr'ojeto de Lei 6.080/90 ~;ant i nho Fur·tado - que Ild . r / 

I <:i p O e 
sobre (1 horál"io Eleitoral gratuito atrav~s cio rádio c televis~o " ., 

"1 )Pr'ojeto de L.E i ~?.~i56/9j. _ .. do 

j.9. Pr'ojelo de Lei n9 6 . 054-·A/90 _. dos Srs. Har'01do Sabdia e Nelton 
r 'riedErictl) -- qljE Ualtera dispositi v os da Lei n9 5.682. de 
par' t i d (] S P o I í t I C C) S, E-~ d E::~ ter' III i ri ,':\ ou t r' a s FI r' o v i d (~ n c i a s /I • 

20. Projeto d e LEi fl9 54/91 - d() Sr. Adylson Motta - que "inst itui (:1 

~i i s t c:mêl. 
Eleid;\o 

d i s t r' i tal III i s t: o , fll a.i o r' i t ~ r i o e FI r' o por' c i o ri a 1 , 
d O co ,.:1 ".' P I i t -) -I (1 c' ·f·' (:.' (I E' r' .. , I' , .. (~' '.'.' <:: t .,.. -llj ':, I' S li .. ) . \".. . . (;. L .. ) ., .. (;>. _'l . • 'r_:J <:\ L (. . li 

ProjE:to de LE.'i rl9 198/91 - do SerIado Federal (P L~i j.78/90) - que 
" rEVOga o parágr'afo linico do art: igo 106 da L.ei 11Q 4.737, de 15 
elE julho ele 3.965, qUE institui o Código Eleitol"al l'. 

(lpens<:l.do f:\. Este:: 

a)PI"() ,ieto de I_ei 2.798/92 - do ~;r·. Aljgusto de Car' valho que 

" ) ,.., 
r. .. W • 

"altera o parágrafo linico do art igo 106 do Código Eleitoral 
LEi nº 4. 737, ele t~:j d(·: julho de t96S". 

Projeto de LEi 
~:; o b t'" E P E.' S q Ij i s a 

nº 
de 

" ") r.:- 1 c' j -- I c..C .. J ;o. ( o 
. . ,. ~ 

oplnlao 
~3r . Nilson Gibson­
p~b1 Ica corltl'atada 

"d i sp<ír·:· 
Podei" 

PJ.iblico " . 

Projeto de LEi nº 270/9j _. cio Sr. Ricar'do 
(":\ r' t i 9 o 1 7 b , i n c i s o V, cI <:\ L e i n 9 4 .. 7 3 7, d e 
que i n s t i t u i o C ó d i 9 o F 1 e i t o 1" c\ 1 " • 

]. " .zar - qlj€ revoga Cl 

j5 de julho de j965. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARE(:: E::R SOBRE T()[)A f; A!:; 
F' R O P O!:; 1 r; iJ E S , EM T R ÂI''il T [: I'~ E S T A C A S A , R E F E R E N T [:, ~)" L E' (C N .. _ A , ,L; L A ç; A O 
E I... E I T O R A L, E P A R T I D t:í I~ I A , E!:; P [ C I F 1 C A ME N T F AS (W E [) I S P éí EM!:) () El R L 
INEL.EGIBILIDADE, LEI ORGÂNICA DOS PARTIDO~) POLITICOS, CóDIGO 
E L E I T () R A L E SI!:; r E M A E L E 1 T () R A L .. 

P I~ o J L T O ~; L, N V 1 (.1 D O ~; À COMISSXO 

'O) 4 
c.'_ • r.) ' t d L' O I ::' 6 3 / 9 1 I S J ' o, M d r r' o ,) E o E _ E I n _, -.I ,'-' c o r' • () ,:\ o e n e f;, ,, - q 1.1 E::- " '1 t a ' cr ,':\ 

c! i s p (j s i t i vos d o C Ó cI i 9 li E 1 € i t o r' aI, c r' i a n d o c o m p a r' t i m E n tos 

fcctlados e in(lcvass~veis 

ato ela votaçao". 
isolamEnto do elcitor no 

~rojet: o dE Lei nO 570/91 -- do Sr. Nilson Gibsc)n - qUE "alter'a 
dispc)sit ivos da LEi nº 4.737, de 15 de jUltlO dE 1965, qUE 
i n s t i t U i o C ó d i 9 o E I E i t o r ' aI, E d á ou t r as p r' o v i d f. n c i as" • 

26. Pr' ojEto dE Lci nO 589/91 - Do Sr' . Robson Tl.1ma ,- ql.1E 
,':\ 1 t e I" c\ ç 'O e s n <::\ p a r ' t e qui n ta, t I t U 1 o I I, d c\ L E i n o 4. 737 , 
,jl.1ltlo de 1965 - Ccidigo Eleitoral. 

// i nt Irodu~,~ 

de 15 d E 

2 7. FJr' O,jEto de LEi rIo 744/91 -, do Sr' . Hci l io Ro sas - ql.1E " disp~e 

sobrc o re ssar cimento ~s emissoras de rádio e televisio pelo~, 

(':': s p a (;: os d a p r ' o p a 9 a n d a E.' 1 E i t o r' c\ 1 9 r ' a t u i t a e c o m uni c a dos d d , J 1.1 ~, t: i ç: a 
E I E i t OI" ~,1 .. 

<':\ ) 

'O) 8 
(:.. . 

'") 9 
(:,. . 

(Ipensado a e~,tE: 

Projeto de Lei 
o r e ss <':l.l'" c: i IIlEn to 
cI a p r ' o p a 9 a n d (':\ 

1'10 949/91 -- do Sr' . H~lio Rosas - que udisp'Oe sobre 
~s clllissoras de rádio c telEvisâo pelos eSpa~D!~; 

eleit:oral gr-a t:uita e coolunicados da JIJSt: iça 
ElE i tor' ~, l /.' .. 

sob I" " ,: a 
4.73 7 . 

i SEfl(.;:â,o da 
dE': 15 dE 

9 7 4 / 9 1 -- do S r • 
lIlulta 

julho 
P I" e v i s t: ;:l, 

elc 1,9b5, 

Nilsorl Gibsc)n - qUE 
pf::loartigo 8 0 de-. 

E 1 E~ i t OI" aI" .. 

P I" () j E: t: o d E 

Il r ,C i nt r ' odl.!-::'~ 

l_E i n9 j .079/9j -" do 
a 'fotogr'afia no titulo dE 

qlJE 

c' ",) r" n 

i n !5 t i t: IJ i u o 

) () c- ~':' '- - ) _. Thoma:: 

" clisp'Oc 
1 e i n~':'> 

Cócli90 

Nonô 

30. PrC)jEtu de LEi nO j, .bj,7 /91 - do Sr. TOflY Gcl - qlJE " d~ f10va 
rf::da~ ~ o aCl art igo 108 da l e i nº 4.737, dE 15 dc jlJlllo dE j,965 . 
<:I'J E i n s t i t IJ i () C ó d i 9 li E 1 c i t () I" a 1 II • 

P I" (] j f:: t o L..E i nº 1.64 3/91 - cio C' 
' .. ) ,,,. " 

" disc.iplina co ndi~'OE cj d",: ElEgibilidade de 
3 º d [) a r t i <,:) [) 14 cI a C Cl n s t i t: I.! i (;: ;'Ül F c d E r ' aI 11 .. 

Cisar BarldEira qU E 
qlJE t:r' ata o par ~9 r' afo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C:OMISS,O ESf'E:CIAL PAI~A APREC1:AR F DAR PARE:CER SOBRE: TODAS AS 
P R O P O f:) I ç ü E S , EM T R Â M I T F N F S T A C M~ A , R F F E R E N T E ~; A L" E G I ~ 3 L" A ç: A O 
F L E 1 T O R A L. E. P A I~ T 1 D Á R I rI , E S P L C lT I C A M E N T L AS G LJ [: D I S P c:> E M ~; O B R [ 
INELEGIBIL,IDADE: , L_E] ()RGÂNICA DOS PAR 'II[)OS P()I_ITICOS, C(~D :[GO 
1 ' I E l ' 'T' () R A I [" C' ] ' (' 'I' F." '" A [" I I"' ]' l ' () I" A I c . _ .. , . ._', ..:> . ,.) .:. 1'1 r.:. 0.0 ::.. '\. 0.0 . 

") 3 ":'1... • 

34. 

3~j • 

F)RO ,JE 'I()S ENVIADOf:) A COMlSStíO 

fi r ' o j f : t o d e L E i ,(') j 7 0 r) 1 (') j -- " (' r 11_'" ,. t .'" T , ClD;:)I. 
S Cl b r e a i d E n t i f i c ,'~ ç: â CJ d () f': 1 (':: i t: () I" n o a t o d c\ V o t a ç: â () 1/ " 

F' r' Cl j e: t o d €': L. E i n º j , . 8 4~? 1 9 1. .. " cI o Sr. R E d i t á r ' i o C a s sol 
" <~, 1 tE,... a o~) a r t i 9 o ~: ; 346 e: :377 d <:\ 1 E i nº 4. 737 , d E i 5 dE j Ij 1 h Cl 

1.965 qUE institui o Código Eleitc>I"al " . 

qU E 
el E 

P r ' Cl j e t o cI E L €': i , (') 
11 ,.'" 1.864/9j, - do SEnado F: e der' al 

Projeto dE LEi rlg 1.866/91 "" do Sr. 
I:) p a r~grafCl 29 do ar' t:igCl 109 da LEi 
/. (', L L- ' C ' d ' E" 'I ' t 'I 1/ ,l , <J ,j -, o ' I g o ':, c:::" : o I" ,:\ u 

o 4 -'3" n_ ..• /'10../,. 

(PU; 94/(jl1) ,- qUE 

" ' SU Plr I m E 

julho de: 

36. Pr'ojEto dE L.ei I'lg 1.983/91 - dCl Sr'. Nilson Gibson - que: " alter' a 
disposit ivos do Código Eleitoral e: d~ outras providências" " 

3H. 

(') ") r33 ':l 1 C\ • _. n . .:. c. .• "- ....... , 7.1. 

l'lClva r' €daçâo <':\ Cl inci s o VIII do 
de julho de j,9f.)~:i, qUE in~;titui 

P Ir oj f..'t O 

.'/ '" afl " (~' d <" <_ .... _, <c, 

pl,í.b 1 i C os 

el e LEi 
r ' e pou s o 

, o r) o ' I / (') " ) I ) .... r.., .. c> t > I I 't:_ 

r ' E.' Jlllj n c I" ct d o 
c: 01'1 VCl C ,~c1 ClS 

a)Pv'ojE to d e LEi 3.076/92 - do 
t ' i~4 dc) (', ~(;, ",II' C_'JCl EleitClval ('\, ~- I go <"_ • , 

/. Q6 t::' .I , I '_' .,. 

d S J ' B 1 " da' o r' • a I r ' o S Cl n a r' o -, q Ij f: 
",,' I" t_' I' 9 o i 41:;' di ' rl (_), 4 7 'J 7 I i I '" d .. J a _ f.~ I • ...1 7 C (.~ '::J 

o Ccidigo Ele:itClr'al " . 

do S r' . Jack s on PEr e ir a q',l C 

aClS trab a lhadov' e:s e s ev' vidor es 

~ :; r ' . O ~; V c\ 1 doM e 1 Cl 
,,- LEi nº 4.7 3 7 , 

- q I.J. e:-: " a 1 t e r ' a () 

d E t~:i de j ulho d E 

b ) P ' t d l ' '" '" '" n 1 '" ,,, ~" ().Je ' o e: .. EI ~"'.7':>T 7.:1 ,,- doS r' " N. i 1 s () n Gibson - que " c on c: Ed c-: 
f' f:: ti (~T a i s 

d e In E: ~-> ":l. 
(:iisp t: llsa dE 1'reqU0 rlci a 
c: onvo c dd()~:; , PEl a Jl.J. s t: 1(;: ,:;, 

l' e c E ptor a de VOt (J~i" . 

CI o ~; s e r ' v i d o Ir E S 

[leit:Cl~" al, pC\t"a a . ", 
C Cllll po~-) I Ç. ao 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
c O M I S ~; A O E S P L C 1(.\1 P f-l R A A P I~ [ C I A I~ F D A R P (.W L C [ R f.; O B R E TO [) AS M; 
PROF)OSIC6ES, EM 'T'RAMI 'r'E: NES1'A CASA, RF. :: F ~ ERF.~ N'T ' ES ~ I", EGISI_,AC:Ã() 
E:: LEll'ORAI_ E PAI~ 'r]: D~R]: A, E:S PE: (:IF' ]CAMEN 'rE~ AS QUI : 1 :)]SF)6E~ M S()IJRL 
'I' N ["I F." (" '[ 1'1 '[ L l' D "I') I'" I F." I () R (" " N 'IT ? [) O ~') P A R T ',I,' [) () <, '," ) P (' I 'I' l ' ]' (" () c' (' ' [) l' (" (' , , c '" ,~ ,', :, " , h, :~ y , .. ,:, , :J A " ~ I ) .. , , , , ,' ;::), , O , , :J ) 

I .. I E']' 'r' O I:) A I E" C'] ' c' 'T' 0: "1' (. [' I L' ] ' l ' O R A I 
::. _ :. . , . 0 ' 0 • "") ... ,i t:. \ I .. ) ':. _ r.: . . . 0. 0 .. 

:39 . Pr'o,jEto de Lei fl9 2 .893 '- A/92 - do SEflade) F'e deral (PL~; 14/9j) 
E,ncfldas ofer' cci(ja~i em F)leflá~io ao Pr'ojeto de L,ei flQ 2.893 - A, de 
j, 992, qlJe "disF)~e sobre a elEiç~o de Pr' csideflte c Vicc-" 

ela R c p I,i b '), , c ,~, pC'~ '1 C> C 01'1 SJr' e s s C> Nacional F 

40. 1:11"ojeto ele L_c i fl9 2.992/92 - do Sr' . AIacid NunES - qUE "a Itcr' a o 
(~, r' t i 9 o i 4 6 , i n c i ~:; C> J I 1, d (:l, L. e i n o 4. 7] I, d c t:::i eI e j 1.1 '1 ti o d e j "1' 6 5 y 

Cf IJ E i 1'1 S t i t 1.1 i o C ó d i 9 o E 1 E: i t o r' aI" • 

4 t" P r ' o j E t o de LEi ,(') ':1 0 ' ") 1 D r I Il .:. . ... " ,6(: .. 7c.. do Sr' . qu c~ 

'" d i ~:; ,,'O e sob I" E.' C a ri d i d é':\ t: o~:; n a tos a 
F e d e r'a I, ria Câmar' a dos DeF)lltadl)s, 
(: ânlal'as ~IIJf\icipai s" . 

A p c 1'1 s a Li o ,,\ e ~:; t E-: :: 

cargos clct ivos, fiO Seflado 
As sem b '1 é i a~:; L. e 9 i s 1 ,ü I V <:\ s c' 

a )Projeto de L.ei 3.j,2t/92 do Sr' . REnato Jol'lnsofl -, qu e " disP~E 

43. 

s ob~ c calle1idatllr' as flatas a reeIei~âo para ca rgos ele Deputado ~:; 
1::, eclCr a is, DCPlJtadc)s E:s tadl1ai s e Vereadores " . 

,(') ':' ,1.\ n 'n r) _ 'I I I ::.. ~) .. ,I. '(I 7 / T <:.. e () ~) I" • Nilson Gibson "f' 'lt - , q 11 r..' '''l (" 11 '~',\ . ~ . c. .. .. 

c 01'1 '-.!O C (:l,d os a eSC:I"ut i nadar C~) a CfE,~ itD elr~ 

aposcrl t: ador' ia . (:) 5 (l ias e,n Ql1P ficarenl à dispo s iç ~o ela Just iç a 
E 1 E i t a r ' a 1 d 1.1 r C\ 1'1 t: \::':' () P c I' (() d D ti 2 C '1 c i ç Ü €:' ~; 1'1 a c: i () n a i 5, n a f o 1" OI a q 1.1 C 

, f 'l, . /' 
L'.' (;' F) (:.' C I I C' .. , 0:.. _) _ • o , ,. 

P r ' oj €:'t o 
/lei i ~)p 'o e 

('I.'" L <' , I 
- ::. AO ~.:. 

( ,I P E' 1'1 "" ".\ (j O' .. , j :.' <:' t ' L'.' ~ .:.> (.. (~ o. o •• ) •• ~ . 

,() ' :1 L ' r) 1 (', "I 1\ ,,'_ ~). 1 Ó <:, T i:" 

E '1 E i 1;: ~~, () p ,:,\ r ' <'l. 

] ' S' I" -:\ (:.' 1 • ••. c. 0.0 P i n h e i I" a q I.J. i:? 

?,~,', [ , c' t' .. \ ('111".\ 'I S // => , <: , ".. " .. 

":l. ) P I" o j e: t: CJ d €:.' 

d , C '1 \:~ i ç: ~\ (] 
I ' ':' r) n é 1 D r ) ", e I ~) " 1:" 7) 7 c .. 

FI <:\ I' '':l. De p 1.1 t.: ;:\ eI as 
d () Sr . S é r ' 9 i () B 1" i t: o 
FEder'a is, Esta(l~lai!5 

" I . ..., q IJ e c I -=.; P o c 
c D istl"it:ai ~~ 

~;a b r ' c 
(D " F :' 

V E-~ r ' E a d o r ' c s 
q 1.1. i n ti e ri tos 

dos 
1\\ i '1 

, , , 

lIIun I c: I P '() ~:; c: om 
h a bit: ,',l, n t: (':': <;; // .. 

po pu '1 c\(;: ~\a igual ou 

44. I~rojcto de L,ci fl9 3 .264/92, do Sr . Jacksc)n Per' e ir a - "a lte:r'a e) 
elispost() Ile) al"t ige) 323 da l e i nº 4.73/, ele 15 de jlJrltlo elc 1965. 
qUE institui a Código Eleitoral " . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

o ESPECIAL PARA AF)RECIAR ~. [)AR PARECER SOBRE: ' ·O[)AS AS 
P I~ O P O f.; 1 ç; ü E S • E 1'\ T R Â M J T F N E S T A C A S (~ , R E F F R L N T E S A L. E G 1 ~; L. (~Ç; f.\ O 
F L E I T O R A L E P A R T I [) Â R 1 (~ , E S P F C I F I C A M [: N T E A ~:; (W E D UW () [ M ~ ;; O li R [ 
1 N E L r.: G 1 li 1 L 1 D A I) L , L E 1 O I~ G Â N J C rI D O~; P A R T I DOS P O L. 1 T 1 C OS, c ó [) I G o 
E:L.E:I ·T·ORAL. E SISTEMA ELE:l·'·C)RAL_" 

I) I~ o J E T o ~3 F N V I A D O~; , l' O ~1. ·1-C' C' , . , C' ?~ , " . . , .h) A ) 

45. Pr·oj et o dE LE i U '3 ':> 0 r) /9 ,.) _. -1 C' r n .... ",:l c.. r_ C O ~)I • Âlval'u Valle _ .. que "i,ltvodl12 
,.;\ I t (:-; I' a ç o e ~; n o C ó d i 9 () E I E i t D r · aI" • 

46. F) . ~ d L · n ';> 0;:. 7 " / c' r, - I c' ) ' r · O J e ,: o e e In.:.. ,.)" ,J C) 7 ,:> e o ;:) r · . ,. O S E que "disp'Oe 
~ : ; o b r ~:: a e 1 a b o r · cl.(;: ;.~ o d a c €~, d u 1 (;\ E 1 E i t o r <:\ I v(:.::iculaç:~~() de 
infor-llleS eleitor·ai~j de r,·ülio e televis;io"" 

47. Projeto de L.ei . o ':l 7 . .,. '3 I 9 r) -- d· Il _ '-I. / '\., .... "J O 

qUE "dispoe sobr·e a p r· o p a 9 ,.:\ n cI ,~ elE i telr"al ~wat: 1.1 i t ('\, SEI'· 
VCiCl11ada Illedial·ltE PI' () gr· ('\m,;\ (;\() v I VO 

,., 
01.1 P () I' · 91 r a v (;\ ç: a (). e m f i t: d ~:; 

In a 9 n É: t i c d~;. n d ~; e m I S~; o r· ,:\ ~j 
rias local i d,·:\des ond(:·: 

r· e t v· a ri ~; In i s s () r· {:l. ~; d E 

i n (.: :-: i s t e 9 c r · a ç: a o d € 

Iré,dio e/Clu 
I m<:\gcm ClU de 

t ·l . ,., 
· E f?VISaO 

som". 

48" Projeto de Lei 'lO 3.955/93 do Sr· " 
"alter·a o art igo j.04 da Lei n9 4.737, 
Códigc) Eleitoral"" 

O n ,:\ i r· e v e s Mo u r· a 
de 15 de julho de j 9 ( 0; :. 

. C) .... ) 

que 

4 9. P r () j lO: t o d e L e i fi 9 :1. 96 El / 9:3 d Cl Sr. J C\ c: k s o n Per· E.' i r · a q 1.1 e 

1: ;. 1 
', .) . 

t::' "') 
... ) c. .• 

" e s t ('\ b E:: I e c 0: ('I. V i n c 1.1 1 ('u;: â o o b r i 9 a t ó r· i ('I. d o v o t o fi a ~; e 1 e i Ç. 'O e Cj par· ,:' 
b e n (;\ ci () I' • [) e p Ij t a cI Cl F e cI e r · a 1 , G o V E.T n a dor· e V i c: E.' - C; () ver· n a d Clr" d e 
lstado, Depl~tado Estadual f' Depl~tado Di~;trit:al"" 

I~ r · ojet() de L.ci '19 4.020/93 
sobr·e c~dl.llas eleitorais par·a 

cI () Sr· . F e 1 i p(.:.: Nélr 

o pleito de 1994" " 
que ' / cI I ~; p fJ E: 

Pr·o,)t::to dE' L~: i nº 4.0~::~U/<;"3 _ .. do Sr· . I~cun,:\lho LeitE _. que ·'-' fi:·:a 
para 3 de outubro ele 1994 as eleiçoes para prefeitos. vice··· 
p r e f e i tos e ver e ,:\ d (.1 ,r (::.: <..=; n O ~ : ; In uni C í p i O 5 C r· i C\ cI O s a t é ;;.~ d e (;\ b Ir i 1 d t ·: 

1994 e dá outras pr· o'~/ i d~:~ nc i as " " 

I·) . t di · () 4 0 r, é f D ,., . I' · O,) E.' : O t: _. e I ri _... ..:» I 7 ,;i .... 

sobre a pr·opagarlcla eleitoral 
I' €:' C '.1" . S o S ri C\ ~ :; 

pt·· ov i dÉnc i as " " 
camp c\nhC\~:; P<::\I' a c\ 

ciD Sr. ~()sé Serra 
E: a arr·ecada~âo E 

eleiç~\() de 1.994 

/1 ... . ri 

que ClISPOE 
a p 1 i c ,.:\ç: ~:\Cl d ('-' 
€.: d á 01.1 t r· C\ s 

~:.:j ::l. FI r () j E.' t o ti e L t' i n º 4 • t 76/ <;.' ::l _. doS r · • J o a o A 1 In e i d a que 
" e Cjt,·:\bE::lece 1 imites p,·:u-a a dEdIlÇ:~\Cl, na cletelrlllin,:\Ç.âo ela baSE·: de 
c: c\ I c: I.l 1 o d o i IH P o S t () d e ,r E.' n d ;:<. , eI C\ s C O fi t r· i b Ij i ç: 'o c: ~ :; E:: d O a ç: (·í e s f e i t ,:\ ~:; ê\ 

par· t i elos pol it i co~;, col i <:tr:I.Ç: 'OE~; e cand i dat ()~; a car 90~; el et i '0,/05 > 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

COMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES. EM TRAMITE NESTA CASA. REFERENTES À LEGISLAÇ~O ELEITORAL E 
PARTIDáRIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE. LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS. CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL . 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Projeto de Lei nO 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispie 
sobre a organizaç~o dos partidos pol{ticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei nO 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispie sobre 
o acesso dos partidos pol{ticos ao r~dio e ~ te l evis~o e d~ outras 
providências". 

b) Projeto de Lei nO 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudança de 
~iliaç~o pol{tico-partid~ria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei nO 1.017/91 
Orgânica dos Patidos Pol{ticos 

do Sr. Amaral Neto - que "altera a Lei 
e d~ outras providências". 

d) Projeto de Lei nO 1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispie sobre 
Partidos Pol{ticos e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
Constituiç~o sobre a sua Participaç~o no Fundo Partid~rio. o acesso 
gratuito ao r~dio e televis~o e seu ~uncionamento parlamentar e d~ 

outras providências". 

e) Projeto de Lei nO 1.881/91 - do 
"dispie sobre Partidos Pol{ticos 
Constituiç~o Federal". 

Sr. Nelson Jobim e outros - que 
e regulamenta o artigo 17 da 

Apensados a este: 

e.1) Projeto de Lei nO 1.991/91 - do Sr. José Dirceu - que "dispie 
sobre normas gerais dos partidos pol{ticos e di outras providências". 

e.2) Projeto de Lei nO 2.070/91 - do Sr. Magalhães 
"dispie sobre os partidos pol{ticos. de acordo com 
Constituição Federal. e d~ outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei nO 2.243/91 - do Sr. álvare Valle - que "dispie 
sobre a criaç~o. ~uncionamento e extinç~o dos partidos pol{ticos". 

e.4) Projeto de Lei nO 2.520/92 - do Sr. João Mendes - que "estabelece 
requisitos para o ~uncionamento dos partidos pol{ticos e di outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei nO 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispie 
sobre a extinç~o dos partidos pol{ticos cUJa representação n~o 

alcançar. no m{nimo. cinco por cento da composlçao da Câmara dos 
Deputados". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES y EM TRAMITE NESTA CASA y REFERENTES À LEGISLAÇÃO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA 7 ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE y LEI 
ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 7 CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

e.6) Projeto 
"regulamenta o 
providências". 

de Lei na 
artigo 

2.685/92 do Sr. 
17 da Constitui~ão 

Haroldo 
Federal e 

Lima 
dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei na 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei na 5.682 7 de 21 de julho de 1971 - Lei 
Org~nica dos partidos políticos". 

g) Projeto de Lei na 2.723/92 do 
"altera dispositivo da Lei na 5.682 7 

Org~nica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de julho de 1971 

que 
Lei 

h) Projeto de Lei na 2.422/91 do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
dedu~ão na determina~ão do imposto de renda a pagar ou a restituir y na 
declara~ão anual de pessoa ~ísicay de doa~ões ~eitas a partidos 
políticos". 

Apensado a este: 

h.l) Projeto 
nova reda~ão 
Lei na 5.682 y 

políticos". 

de Lei na 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria Eymael - que "dá 
ao inciso 1117 "caput"y e ao parágra~o 10 do artigo 95 da 

de 21 de julho de 1971 - Lei Org~nica dos partidos 

i) Projeto de Lei na 3.319/92 - do Sr. Álvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organiza~ão dos partidos políticos". 

2) Projeto 
normas para 
e dá outras 

de Lei na 3.831/93 do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
as elei~ões presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 

providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de Lei na 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as elei~ões a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da República 7 Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federa1 7 Senadores e Suplentes. Deputados Federais. Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 



CÂMARA ' DOS DEPUTADOS 

e Senhor Presidente, 

Desarqul ve se, ros teITOOS do art. 105, parágrafo 
únioo, ó:> RIm, os Projetos de ~i n9s 2.503/92, 
3.950/93, 4.090/93 e o Projeto de Lei Cc:n;>lelelr­
tar n9 '60/93. O PL n9 3.976/93 e o Pro 'eto de Re 
solucão n9 7/95 não for~ sul:rnetidos a iVêlren 
to. A PFC n9 1/91 foi arquivada defi -
(RI~, art. 164, § 49). Publioue-se 

Em dct /03 / 95 

REQUERIMENTO N° , DE 1995 
(Do Sr. Deputado PAULO BERNARDO) 

ueiro a Vossa Excelência com base no art. 105, parágrafo 
único do Regimento nterno, o desar uivamento das seguintes proposições de 
minha autorla:_PEC nO 0000 . 991 PL n° 02503 de 1992; PL nO 03950 de -
1993, PL n° 04090 de 1993, PLP nO 00160 de 1993, PL nl 03976 de 1993 e PRC 
00007 de 1995. 

GER 20 .01 .00S0 .S - (ABRI91 ) 

I 

I. 



ERRATA 
(Republíca-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 160. DE 1993 
(DO SR. PAULO BERNARDO) 

,L\ltera a redação do artigo 1°, inciso I, alínea "g" da Lei Complementar nO 64, de 1990, 
que declara inelegível o candidato que tenha tido contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável. 

(À COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 160, DE -1993 
(DO SR. PAULO BERNARDO) 

Aitera a redação do artigo i G, inciso i , aiínea IlgII da lei Complementar nO' 64 , de 1 99ü 1 

que declara inelegível o candidato que tenha tido contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nO p- r/~ /01 Brasília, OC; de maio de 2001. 
-

Gabi nete da Presidência 
Em oq I 05 I O { . 

Senhor Presidente, 

o Gabinete 

Solicito a Vossa Excelência providenciar a apensação dos 

Projetos de Lei Complementar nOs 172/000 e 173/2000 ao de n° 160/1993, do 

Senhor Paulo Bernardo, que "altera a redação do art. 1°, inciso I, alínea "g" da Lei 

Complementar nO 64, de 1990, que declara inelegível o candidato que tenha tido 

contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável", nos termos do art. 142 do Regimento Interno desta 

Casa, conforme ofício anexo do Deputado Jaime Martins, relator das proposições. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, 

antecipadamente agradeço renovando protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

~~~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



· . 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nO JM-70/268/01 Brasília, 03 de maio de 2001 

Senhor Presidente 

Requeiro a V. Excia. que encaminhe a S. Excia. o Sr. 
Presidente da Câmara ofício pleiteando a juntada ao Projeto de Lei 
Complementar nO 160/93 dos Projetos de Lei Complementar nOs . 172/00 e 
173/00 por tratarem de matéria correlata, conforme está demonstrado A seguir. 

Ocorre que a primeira proposição altera a alíne.-t "g" do 
inciso I do art. 1 a da Lei Complementar nO 64/90 e lhe acresce parágrafo 2°, 
vedando ao Administrador, cujas contas foram rejeitadas, a utilização da via 
judicial com o mero objetivo de afastar a inelegibilidade decorrente daquele ato 
censurado. 

Lado outro, o PLC nO 172/00 visa a dar nova redação à 
alínea "d" do inciso I do art. 1° da mesma Lei Complementar nO 64/90 e 
acrescer o inciso XIV-A ao art. 22 da mesma norma legal, a fim de permitir que 
a aplicação da sanção de inelegibilidade ocorra a contar do trânsito em julgado 
da sentença proferida na representação, quando, face à demora de sua 
prolação final , não mais seja possível a incidência a partir da data da eleição. 

Ao fim, o PLC nO 173/00 pretende alterar a alínea "b" do 
art. 1° , ainda da Lei Complementar nO 64/90, com vistas a ampliar para duas 
eleições seguintes ao término da legislatura a inelegibilidade de quem tenha 
tido o seu mandato cassado por violação dos incisos I ou 11 do art. 55 da CF ou 
de seus similares nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas do Município. 

Desta forma, submeto o assunto à superior consideração, 
para, se autorizada a apensação das proposições ele cadas, possam tramitar 
conjuntamente. 

Exmo. Senhor 
Dep. Inaldo Leitão 

Deputado 
, R 

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Nesta 

2582 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

\ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 160, DE 1993 
(Apensos PlC números 27/95, 321/95, 62/95, 76/96, 172/00 e 173/00) 

I - RELATÓRIO 

Altera a redação da alínea 9 do inciso 

I do art. 1° da lei Complementar n. 64, de 

1990, que declara inelegível o candidato que 

tenha tido contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável 

Autor: Deputado PAULO BERNARDO 

Relator: Deputado JAIME MARTINS 

Trata a espécie de Projeto de Lei Complementar de autoria 

do então Deputado Paulo Bernardo, apresentado em 1993, que tem por fito 

introduzir modificação na redação da alínea 'g' do inciso I do art. 10 da Lei 

Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, e propor, ainda, acréscimo de 

parágrafo ao dispositivo assinalado , no que respeita à inelegibilidade dos 

administradores públicos que tenham tido contas rejeitadas por decisão do Poder 

Legislativo competente. 

A teor da nova redação da alínea 'g' proposta neste PLC, 

estariam a salvo da inelegibilidade os que houvessem submetido à apreciação do 

Poder Judiciário as contas rejeitadas por irregularidade insanável, seguindo o 

mesmo comando do texto em vigor. É mantido o prazo de 5 (cinco) anos para a 

duração da inelegibilidade, a exemplo do que dispõe o texto vigenh">. 

23820 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A diferença entre o texto em vigor e a modificação proposta 

reside na substituição da expressão "por decisão irrecorrível do órgão 

competente" para "por decisão do Poder Legislativo respectivo". 

Já no tocante ao parágrafo que se propõe acrescentar ao 

art. 10 da Lei Complementar n. 64/90 , o objetivo é o de excluir da exceção 

prevista na alínea 'g' do inciso I "aquele que recorrer ao Judiciário com o mero 

objetivo de afastar a inelegibilidade ali preconizada." 

Para fundamentar sua iniciativa , o autor sustenta que o 

dispositivo sob comento mostrou-se completamente ineficaz, a despeito de dever 

prestar-se para proteger a legitimidade das eleições contra a influência do poder 

econômico ou o abuso do exercício de função. Isso, segundo o diligente 

parlamentar, veio de ocorrer em função do artifício utilizado pelos candidatos que 

tiveram contas rejeitadas e mesmo assim conseguiram o registro de suas 

candidaturas porque recorreram ao Jud iciário contra a decisão do órgão que as 

rejeitou. 

Foram apensadas a esta iniciativa de Iti outros seis 

projetos, os PLC n° 27/95, 32/95 , 62/95 , 76/96 , 172/00 e 173/00, todos 

semelhantes e com idêntica inspiração, isto é, a de resguardar a moralidade 

pública e a de afastar do processo eleitoral os responsáveis pela prática de atos 

configurados como de improbidade administrativa. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

As proposições sob análise, ressalvando-se os seus mais 

elevados propósitos moralizadores e de proteção do processo político eleitoral , 

encontram óbices de natureza jurídica e constitucional , à exceção do PLC nO 

27/95 , como se demonstrará. 

Pela ordem de precedência , cabe discorrer sinteticamente 

sobre o conteúdo do Projeto de Lei Complementar n. 160/93, de autoria do ilustre 

Deputado Paulo Bernardo. Ao conferir ao Poder Legislativo - e somente a este - o 

poder decisório de rejeitar contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

23820 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

públicas, exclui-se do império da norma a generalidade dos titulares de cargos ou 

funções da administração pública cujos atos de gestão são subordinados à 

apreciação das Cortes de Contas, mas não especificamente ou individualmente 

às Casas Legislativas. 

De outro modo, ao propor o acréscimo de parágrafo ao art. 

10 do PLC telado, excepcionando a negação do beneficio "aquele que recorrer 

ao Judiciário com o mero objetivo de afastar a inelegibilidade ali 

preconizada", incorre o autor em subjetivismo e imprecisão do pn .. ceito. 

Ora , o Código de Processo Civil já prevê as hipóteses de 

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267), especialmente 

"quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo" (inciso IV) ou "quando não 

concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processuaf' (inciso VI). 

A análise das questões preliminares antecedem a 

apreciação do mérito , é dizer, do pedido formulado pelo autor. Pode até se 

configurar e a parte incorrer em litigância de má-fé, mas a tal conclusão somente 

se poderá chegar, comumente, depois de estabelecida a manifestação das partes 

(contraditório). 

Há também previsão na lei instrumental civil de varias 

causas que autorizam o indeferimento da petição inicial (art. 295), incluindo a 

exigência de estarem presentes desde o início do processo as l:ondições da 

ação . 

Em vista das razoes expendidas, e considerando a 

impossibilidade de acolher no nosso ordenamento jurídico norma que exclui a 

elegibilidade de agentes públicos em evidente conflito com as normas 

processuais em vigor, nossa manifestação é pela injuridicidade do PLC n° 160/93 

e, no mérito, por sua total rejeição. 

Passemos, agora , à apreciação dos Projetos de Lei 

Complementar apensados à iniciativa anal isada (supra). 

23820 
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1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 27, DE 1995 

De autoria do emérito Deputado Coriolano Sales, este PLC 

tem por escopo extirpar do texto da alínea 'g' do inciso I do art. 1 ° da Lei 

Complementar n. 64/90, a expressão "salvo se a questão houver sido ou estiver 

sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário" , além de alargar o prazo de 

inelegibilidade de 5 (cinco) para 6 (seis) anos. 

Parece óbvio que a inserção do preceito sob comento no 

corpo da alínea acima referida teve inspiração no mais notório casuísmo. Na 

prática , basta protocolizar em ju ízo uma ação judicial para que os que tiveram 

suas contas rejeitadas suspendam a inelegibilidade. Associando tal privilégio com 

a lentidão do Poder Judiciário , encontra-se o caminho fácil da impunidade. Ora , o 

princípio da ampla acessibilidade ao Jud iciário já está consagradú no inciso X-V 

do art. 5° da Constituição Federal , verbis: 

'~ lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito. " 

Um dos sustentáculos do Estado de Direito, o Poder 

Judiciário é a instancia última para apreciar lesão ou ameaça de violação a 

direito. O Estado, através do Poder Judiciário, deve ditar de forma célere e eficaz 

qual o direito que cabe a alguém cumprir. 

Comentando o direito subjetivo presente no precitado 

dispositivo constitucional e a sua importância para o Estado Democrático de 

Direito , leciona o eminente professor CELSO RIBEIRO BASTOS: 

"Significa que lei alguma poderá auto-excluir-se da 
apreclaçao do Poder Judiciário quanto à sua 
constitucionalidade, nem poderá dizer que ela seja 
ininvocável pelos interessados perante o Poder Judiciário 
para resolução da sua aplicação"(in Comentários à 
Constituição do Brasil, 2° vol. , pág. 171, ed. Saraiva, 1989). 

Ainda para ele , a 'Iegitimatio ad causam' da parte se 

reporta sempre a um direito subjetivo, que realmente existe ou pelo menos 

assume a aparência de existir, cuja lesão, ameaça, ou estado de incerteza 

objetiva, deverão servir de fundamento para invocar-se a atuação do 

Judiciário (idem , pág. 177). 

23820 
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Quanto à técnica legislativa e redacional , esta proposlçao, 

como todas as demais não está conformada com o prescrito pela Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das lei, conforme determina 

o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona" . 

Assim sendo, nosso posicionamento é pela 

constitucionalidade e, juridicidade do PLC 27/95, e, no mérito, por sua aprovação, 

com a alteração na técnica legislativa e no prazo de inelegibilidade abaixo 

referido. 

Referente à ampliação do prazo de inelegibilidade de 5 

(cinco) para 6 (seis) anos, há que se considerar que o agravamento da sanção 

está melhor compatibilizado com a natureza do ato de improbidade administrativa 

e com o atual período dos mandatos eletivos atualmente disposto em número par 

(4 anos), o que possibilita o alcance de duas eleições. 

Entretanto, a nosso ver, melhor ficaria , ainda, se a 

inelegibilidade alcançasse 8 (oito) anos, tal qual ocorre com as hipóteses 

previstas pela alínea "b" do inciso I do art. 1 ° da Lei Complementar n° 64/90, 

razão pela qual adotamos tal prazo no Substitutivo que pretendemos apresentar. 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 32, DE 1995 

A iniciativa de lei aqui referenciada , de autoria do nobre 

Deputado Ademar de Barros Filho, propõe não só a exclusão da ressalva ínsita 

na alínea 'g' do inciso I do art. 10 (submissão da questão à apreciação do Poder 

Judiciário), mas vem estatuir que o recurso ao Poder Judiciário não tem efeito 

suspensIvo. 

Assim , ao estabelecer que o recurso ao Poder Judiciário 

não tem efeito suspensivo , o autor remete o dispositivo para uma confusão entre 

o recurso ao direito de propor a ação judicial e o recurso que decorre de uma 

decisão prolatada na instancia judicial. Que efeito suspensivo pode ser dado na 

propositura de uma ação judicial que pretende, por exemplo, d8sconstituir um 

23820 
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acórdão de uma Corte de Contas? Nenhum, salvo no caso de concessao de 

liminar, se couber. 

Das decisões proferidas na instancia judicial, cabe recurso 

que, em regra, é recebido com efeito suspensivo. E o caso , só para ilustrar, do 

recurso de apelação (CPC, art. 520), ressalvadas as hipóteses dos incisos I a VI. 

Em conseqüência , há que se considerar injurídico o PLC 

32/95 , dês que contraria normas do sistema jurídico-processual. 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 62/95 

Este PLC, de autoria do ilustrado Deputado Corauci 

Sobrinho, também propõe modificar o texto da alínea 'g' do inciso I do art. 1 ° da 

LC 64/90 , para permitir que a inelegibilidade seja abrangida tanto pelas decisões 

definitivas quanto pelos pareceres prévios dos Tribunais de Contas e confere às 

Casas Legislativas o poder de sustar a situação de inelegibilidade, além de 

prever a submissão da questão à apreciação regular do Poder Judiciário . 

Em primeiro lugar, impossível é extrair a cominação de 

inelegibilidade em virtude de parecer prévio dos Tribunais de Contas. Tal 

somente pode ocorrer em conseqüência de decisão definitiva ou irrecorrível das 

Cortes de Contas , ressalvada a hipótese de submissão da querela ao Poder 

Judiciário, quando cabível. 

Em outro norte, ao admitir que o Poder Legislativo possa 

afastar a inelegibilidade, incorre o autor em tratamento discriminatório entre os 

agentes políticos que têm suas contas sujeitas a julgamento na esfera do 

Legislativo e os administradores públicos em geral, que são julgados apenas pelo 

Tribunal especializado . 

Nossa manifestação, igualmente, é contrária à aprovação 

deste PLC por afrontar a ordem jurídica vigente, notadamente por dispensar 

tratamento desigual a situações iguais, por restringir o princípio da ampla defesa 

e do contraditório (CF, art. 5°, inciso LV) e por reduzir os direitos políticos do 

cidadão. 
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4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 76, DE 1996 

Tendo como autor o brilhante Deputado Bonifácio de 

Andrada, esta proposição contempla duas alterações à Lei das Inelegibilidades. 

De primeiro , estatui que a inelegibilidade só é suspensa na esfera judicial por 

força da concessão de medida liminar ou ação cautelar, consoante a redação 

proposta para a alínea 'g' do inciso I do art. 1 ° da LC 64/90. 

Seguida, propõe alterações aos incisos XIV e XV do art. 22 

do mesmo diploma legal, objetivando priorizar a ação penal por crime eleitoral em 

relação ao processo de representação por inelegibilidade ou para perda de 

mandato . 

Respeitante à primeira hipótese, incorre o autor em ofensa 

ao princípio da ampla defesa (CF, art. 5°, inciso LV), ao restringir os meios e 

recursos a ela inerentes. Afigura-se, aqui, uma situação inversa ao estatuído no 

texto da alínea 'g' em vigor: enquanto esta afasta a inelegibilidadd pelo simples 

protocolizar de uma ação judicial , a proposta de nova redação submete a 

negativa do direito político de cidadão à concessão de uma decisão liminar. 

A segunda parte deste Projeto também não merece 

acolhida, visto que as responsabilidades devem estar situadas nos seus 

diferentes campos: civil, penal e administrativa . Aos ilícitos eleitorais definidos no 

art. 237 do Código Eleitoral (interferência do poder econômico e o desvio ou 

abuso de autoridade, em desfavor da liberdade do voto) correspondem as 

sanções eleitorais de inelegibilidade (LC 64/90, art. 22 , inciso XIV) ou 

impugnação do mandato (CF, art. 14, §§ 10 e 11). 

Considere-se , ademais, a autonomia dos procedimentos 

eleitorais e criminais, estes sujeitos às regras dos arts. 355 e seguintes do Código 

Eleitoral, aqueles às do art. 22 e seguintes da LC n. 64/90 e arts. 270 e seguintes 

de igual Código. 

23820 
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5) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 172, DE 2000 

o Projeto de Lei complementar nO 172, de 2000, de autoria 

do insigne Deputado Osmar Serraglio , preconiza alterar a redação da alínea d do 

inciso I do art. 1 ° da Lei Complementar nO 64/90 incluindo-lhe a inelegibilidade 

para as eleições que se realizarem nos três anos seguintes "ao trânsito em 

julgado, na hipótese do inciso XVI-A do art. 22 desta Lei Complementar' . 

dispõe que: 

Reafirmando a tese referenciada, o inciso mencionado 

"Art. 22 .. ... .......... .... .. .... ....... .... .. .. .... ...... .. .. ..... .. .... .. ....... . 

XIV-A - Se a decisão que julgar procedente a representação 

for proferida em data que torne impossível a aplicação da 

sanção prevista no inciso XIV, contar-se-á do trânsito em 

julgado da referida decisão o in ício do prazo de 3 (três) 

anos para a aplicação da sanção da inelegibilidade ao 

representado . " 

Ora, tal proposição vai de encontro à normatividade jurídica, 

vez que, dessa forma, o dies a quo do ato delituoso deixaria de ser o de sua 

prática para se transformar no do trâns ito em julgado da decisão condenatória . E, 

mais, estar-se-ia ante duas datas para a aplicação da sanção, isso, em prejuízo 

do apenado . 

Assim , manifestamos nosso parecer contrár,0 à aprovação 

deste PLC por afrontar a ordem jurídica vigente. 

6) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 173, DE 2000 

Ao fim , o Projeto de Lei Complementar nO 173, de 2000, de 

autoria do eminente Deputado Virgílio Guimarães, visa a modificar a redação da 

alínea "b" do inciso I do art. 1° da LC nO 64/90 com vistas a reduzir a 

inelegibilidade do parlamentar, por violação do disposto nos incisos I e 11 do art. 

23820 
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55 da Constituição Federal , de oito (8) para três (3) anos subseqüentes ao 

término da legislatura para a qual foi eleito - acrescendo, ainda, ao dispositivo , a 

inelegibilidade nas duas eleições seguintes à data , quando a con~Gnação tenha 

transitado em julgado. 

Assim , seriam cumulativos os três períodos de 

inelegibilidade dos membros do Congresso Nacional, Assembléias Legislativas, 

Câmaras Legislativas e Câmaras Municipais, a saber: 

1 a - para as eleições que se realizarem no lapso de tempo 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos; e 

2a 
- nos três (3) anos subseqüentes ao término da 

legislatura ; e 

3a - nas duas eleições seguintes à data , quando a 

condenação tenha transitado em julgado. 

Vê-se, ademais , a possibil idade da interrupção do tempo de 

inelegibilidade, pois, tendo decorrido os prazos das duas prim }iras situações 

acima elencadas sem que houvesse o trânsito em julgado da sentença 

condenatória , o apenado recuperaria a sua elegibilidade, voltando a perdê-Ia com 

o advento daquela decisão judicial. 

Tal hipótese se nos afigura indefensável , razao pela qual 

somos contrários à aprovação deste PLC por colidir com a normatividade jurídico­

processual vigente. 

ANTE AS RAZÕES EXPENDIDAS, voto pela 

inadmissibilidade do Projeto de Lei Complementar n. 160/93 e os apensados de 

nOs. 32 /95, 62/95, 76/96, 172/00 e 173/00 e pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do PLC nO 27/95, assim como, no mérito, voto pela 

aprovação deste último, tudo nos termos do Substitutivo em anexo . 

23820 
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Sala da Comissão , e~~ de cx:;:xiC5 de 2001. 

Deputado J MARTINS 

109728.166 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27, DE 1995. 

"Altera a alínea "g" do inciso I do 
artigo 1 ° da Lei Comp'lementar nO 64, de 
18 ae maio de 1990.' 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1 ° A alínea "g" do inciso I do artigo 1 ° da Lei 
Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 

23820 
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g) OS que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, para as eleições 
que se realizarem nos oito anos seguintes, contados 
a partir da data da decisão; (NR)" 

Artigo 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

2001. 

108501.166 

23820 

Sala da Comissão, em o$qde 

Deputado J Martins 

Relator 

de G(.)..1. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27, DE 1995 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela injuridicidade e, 
no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei Complementar n° 160/93 ; pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do de nO 27/95 , apensado; pela injuridicidade dos 
de nOs 32 e 62 , de ] 995 , e 172 e 173, de 2000, apensados; e pela 
inconstitucionalidade do de n° 76/96, apensado, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Jaime Martins. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

[naldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Bispo Rodrigues, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geovan 
Freitas, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson 
Marchezan, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente 
Arruda, Zulaiê Cobra, Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Jairo Carneiro, 
Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini e Ricardo Rique. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 2001 

- ---
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

GER 31723.004·2 (JUN tOO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

"Altera a alínea "g" do inciso I do 
artigo 1 o da Lei Complementar n° 64, de 
18 ae maio de 1990.' 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1 ° A alínea "g" do i nciso I do artigo 1 ° da Lei 
Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 ° - .......... .... .. ................... .... ........ ........ .... ... ....... . 

I - ................ ............. ................. ........ ..... ... ........ .. . 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível 
do órgão competente, para as eleições que se 
realizarem nos oito anos seguintes, contados a partir 
da data da decisão; (NR)" 

Artigo 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

em 14 de novembro de 2001 

Deputado fNALDO LEfT Ãü 
Presidente 

GER 3.17.23004·2 (JUN/OO) 



*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 160-A, DE 1993 
(DO SR. PAULO BERNARDO) 

Altera a redação do artigo 1 º, inciso I, alínea "g" da Lei Complementar nº 64 , de 1990, que 
declara inelegível o candidato que tenha tido contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito , pela aprovação, com substitutivo , do de nº 27/95 , apensado ; pela injuridicidade 
e, no mérito , pela rejeição deste ; pela injuridicidade dos de nºs 32/95 , 62/95 , 172/00 e 
173/00, apensados; e pela inconstitucionalidade do de nº 76/96 , apensado (relator: Dep. 
JAIME MARTINS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

* Projeto inicial publicado no OCN1 de 01/10/93 
- Projetos apensados: PLPs 27/95 (OCN1 de 24/06/95), 32/95 (OCN1 de 17/06/95),' 76/96 

(OCO de 09/02/96), 172/00 (OCO de 10/03/01) e 173/00 (OCO de 10/03/01) 

, 

SUMARIO 

I - PROJETO APENSADO SEM PUBLICAÇÃO NO OCO: PLP 62/95 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 160-A, DE 1993 
(DO SR. PAULO BERNARDO) 

Altera a redação do artigo 1 º, inciso I, alínea "g" da Lei Complementar nº 64 , de 1990, que 
declara inelegível o candidato que tenha tido contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito , pela aprovação, com substitutivo , do de nº 27/95 , apensado; pela injuridicidade 
e, no mérito, pela rejeição deste; pela injuridicidade dos de nºs 32/95, 62/95 , 172/00 e 
173/00, apensados; e pela inconstitucionalidade do de nº 76/96, apensado (relator: Dep. 
JAIME MARTINS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PLPs 27/95, 32/95 , 62/95, 76/96, 172/00 e 173/00 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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Oficio nO 1343/01 CCJR 
Publique-se. 
Em 06/12/01 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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Documento: 6508 - 1 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1343-P/2001 - CCJR Brasília, em 20 de novembro de 200 I 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, os Projetos de Lei Complementar nOs ] 60/93 e 27/95 , 
32/95 , 62/95, 76/96, 172/00 e 173/00, apensados, apreciados por este Órgão 
Técnico, em 14 de novembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17.23004-2 (JUN/OO) 
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28/05/2001 - Os PLPs 172/00 e 173/00 foram apensados a este. 
29/05/2001 - Ao relator para reexame. 
02/10/2001 - Vista concedida ao Deputado Osmar Serraglio. 
14/11 /2091 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Jaime Martins , pela injuridicidade e, 

no mérito, pela rejeição deste; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação nos termos do substitutivo do PLC 27/95, apensado; pela 
injuridicidade dos PLy 32/95 e 62/95 , 172/00 e 173/00, apensados; e pela 
inconstitucionalidade 96 PLC 76/96 , apensado. 

15/11/2001 - DCD - LETRA A 
~2/2001 - LETRA A - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAME 

0\ 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 160, de 1993 Paulo Bernardo 

Altera a redação do artigo 1 º, inciso I, alínea "g" da Lei Complementar nº 64 , de 1990, que declara 
inelegível o candidato que tenha tido contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável 

DESPACHO: 04/04/1995 - NOVO DESPACHO - CCJR 

PRIORIDADE 

20/08/1993 - À publicação 
20/08/1993 - À Comissão Especial de Legislação Eleitoral e Partidária 
20/01 /1994 - À Comissão Especial (Legislação Partidária e Eleitoral e Probidade Administrativa) , em 

decorrência do despacho do Sr. 
_/_/ - DIR/DECOM 
02/02/1995 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RI 
22/02/1995 - Ao Arquivo pela Guia de Transferência nº 109/95, Projetos original e de tramitação. 
213/1995 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
2 03/1995 - À Coordenação de Arquivo Memo 27/95 solicitando a devolução dos processos. 
27/03/1995 - À SGM para novo despacho. 
07/04/1995 - À publicação de ERRATA (só DCN) 
07/04/1 995 - À CCJR 
24/04/1995 - Esgotado o prazo de 10 sessões. 
25/05/1995 - À CCJR o PLP-0.027/95 para ser apensado a este. 
25/05/1995 - Apensado a este o PLP.-0.027/95. 
07/06/1995 - À CCJR o PLP-0.032/95 para ser apensado a este. 
07/06/1995 - Apensado a esta o PLP 32/95. 
18/08/1995 - Distribuído ao relator , Dep. Prisco Viana. 
14/11/1995 - À CCJR o PLP-0.062/95 para ser apensado a este. 
14/1 1/1995 - Apensado a este o PLP-0 .062/95 . 
12/02/1996 - À CCJR o PLP-0.076/95 para ser apensado a este 
12/02/1996 - Apensado a este o PLP-0.076/96. 
04/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 121 /99 - processos original e de tramitação - apensos PLPs 27/95 , 

32/95, 62/95 e 76/96 
2./1999 - Deferido Requerimento da Dep. Corauci Sobrinho solicitando o desarquivamento do PLP 

62/95. Em virtude de desarquivamento em bloco, decidido pela SGM , foi este 
desarquivado com os apensados. 

08/04/1999 - Ao Arquivo o Mem. 69/99-CCP solicitando a devolução deste. 
19/04/1999 - À CCJR, com os PLPs. nºs. 27/95, 32/95, 62/95 e 76/96, apensados. 
19/04/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão com os PLCs 27/95 , 32/95 , 62/95 e 76/96 

apensados. 
03/05/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Inaldo Leitão. 
08/12/1999 - Parecer do relator pela injuridicidade deste e dos PLCs nºs 32/95 e 62/95, apensados , e, 

no mérito pela sua rejeição; pela inconstitucionalidade do PLC nº 76/96 e, no mérito, pela 
sua rejeição ; pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa do PLC 27/95 , e, no 
mérito, pela sua aprovação. Concedida vista conjunta aos Deps. Darci Coelho. Waldir 
Pires e Luiz Antonio Fleury. 

24/03/2000 - Pauta nº 02/2000. 
19/05/2000 - Retirado de pauta a pedido do presidente da Comissão. 
17/05/2001 - Ofício nº P - 816/01 da CCJR solicitando a apensação dos PLPs nº 172/00 e 173/00 ao 

PLP nº 160/93. DESPACHO: Defiro. Apense-se ao PLP 160/93 os PLP 172/00 e 173/00 . 
28/05/2001 - À CCJR memorando solicitando apensação 
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Sinopse - PLP 00160 de 1993 Pág ina 1 de 3 

documento 1 de 1 

Identificação: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD) 00160 de 1993 

Autor(es): 

PAULO BER ARDO (PT - PR) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO PRIMEfRO, INCISO L ALlNEA 'G' DA LEI COMPLEMENTAR 64, 
DE 1990, QUE DECLARA IN ELEGIVEL O CANDIDATO QUE TENHA TIDO CONTAS RELATIVAS AO 
EXE RCICIO DE CARGOS OU FUNÇÕES PUB LI CAS REJEITADAS POR IRR EGULARIDADE 
LNSANAVEL. 

Explicação da Ementa: 

TO RNANDO-O INELEG IV EL PARA AS ELE IÇÕES QUE SE REALIZAREM NOS 05 (CINCO) ANOS 
SEGU INTES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA DECISÃO, NÃO SE BENEFICIANDO AQUELE QUE 
RECORRER AO JUD IC IARI O COM O MERO OBJETIVO DE AFASTAR A IN ELEGIB ILIDADE. 

Indexação: 

ALTERAÇÃO. LEI COMPLEME TAR.INELEGIBILlDADE, PROIBIÇÃO, CANDIDATURA. 
CANDIDATO, CARGO ELETIVO. ELEIÇÃO, REJEIÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
IRREGULARIDADE, EXCLUSÃO. RESSALVA, GARANTIA, ELEGIBILIDADE, ELEIÇÕES, 
AJUIZAMENTO, AÇÃO J UD ICIAL, APRECIAÇÃO. JUDICIARIO, EFEITO SUSPENS IVO. 

Poder Conclusivo: ÃO 

Legislação Citada: 

LCP 000064 de 1990 

• Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTLTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 

, 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COM ISSÕES 
1~ 11 2001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTlTUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNÂN IM E DO PARECER DO RELATOR. DEP JAIME MARTINS . PELA 
I J URIDJCIDADE E. O MÉRITO, PELA REJEiÇÃO DESTE: PELA CONSTITUC IONALIDADE. 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DO PLP 27/95, 
APENSADO, COM SUBSTITUTIVO: PELA INJURIDICIDADE DOS PLP 32/95.62/95 E 173/00. 
APENSADOS; E PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO PLP 76/96. APE SADO. 

Regime de Tramitação: 

ORD INÁRIA 

Tramitação: 

http://srv_ brs_O 1 /netacg i/nph-brs.exe?s J =PLPOO 160 J 993&d=PROH&S2=ati va&SECT3 ... 29/1 l/O L 
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11 08 1993 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO BERNARDO. DCNI 120893 PAG 16184 COL 02. 

30091993 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO EITORAL E PARTIDA RIA. 

3009 1993 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAT IA. DCNI 01 10 93 P,!AG 21133 COL 02. 

08 12 1993 - MESA (MESA) 
O F 83/93-DIR/DECOM, ENCAMINHANDO ESTE PROJETO A COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO 
PARTIDARIA E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

0202 1995 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCIS 03 02 95 PAG 0229 
COLO\. 

22 03 1995 - MESA (M ESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105 , PARAGRAFO UNICO DO RI. 

0604 1995 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CCJR. (NOVO DESPACHO ). 

0604 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCN I 10 08 95 PAG 17174 COL O I. 

0604 1995 - COORDENAÇÃO DE COM ISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

1808 1995 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP PRISCO VIANA. DCN I 130995 PAG 21876 COL 02. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 0198 
COLO\. 

31 03 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

0305 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP INALDO LEITÃO. 

08 12 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP INALDO LEITÃO, PELA INJURIDICIDADE DESTE E DOS PLP 32/95 E 
PLP 62/95, APENSADOS E, NO MERITO, PELA REJEIÇÃO; PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO PLP 
76/96 E. NO MERITO. PELA REJEIÇÃO ; PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE. TECNICA 
LEGISLATIVA DESTE E DO PLP 27/95 E. NO MERITO. PELA APROVAÇÃO . 

09052001 - MESA (MESA) 
OF P- 8 16/0 I. DA CCJR, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DOS PLP 172/00 E 173/00. A ESTE. 

17052001 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 816/0 I, DA CCJR, SOLlClTANDO A APENSAÇÃO DOS PLP 172/00 E 173/00, A ESTE. 
DCD 18 OS OI PAG 22056 COL 02 . 

02 102001 - COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP JAIME MARTINS , PELA INJURIDICIDADE E, NO M ÉRITO. PELA 
REJEIÇÃO DESTE; PELA CONSTITUClONALlDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E , NO 
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO. NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO DO PLP 27/95. APENSADO: PELA 
INJURIDICIDADE DOS PLP 32/95 . 62 /95 , 172/00 E 173/00, APENSADOS ; E PELA 
INCONSTITUClONALIDADE DO PLP 76/96, APENSADO. 

Proposições Apensadas: 

PLP00027 1995 PLP00062 1995 PLP00076 1996 PLPOO 1722000 PLPOO 1732000 

http://srv_brs_Ollnetacgi/nph-brs.exe?s 1 =PLPOO 160 1993&d=PROH&S2=ativa&SECT3 ... 29111 /01 
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Sinopse - Documento Sinopse - PLP 00027 de 1995 Página 1 de 2 

I 

documento 1 de 2 

Identificação: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD» 00027 de 1995 

Autor(es): 
CORIOLANO SALES (PDT - BA) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ALTERA A ALINEA 'G', DO INCISO I, DO ARTIGO PRIMEIRO DA LEI COMPLEMENTAR 64, DE 
18 DE MAIO DE 1990. 

Explicação da Ementa: 
EXCLUINDO A RESSALVA QUE TOR A ELEG IV EL OS QUE TIVEREM CONTAS RELATIV AS 
AO EXERCIC IO DE CARGO OU FUNÇÃO PUBLICA REJEITADAS POR IRREGULARIDADE 
INSANA VEL E POR DECISÃO IRRECO RRIVEL, QUANDO A QUESTÃO ESTA SENDO 
APRECIADA PELO PODER JUDICIARIO; AUMENTANDO PARA 6 (SEIS ) ANOS O PRAZO DE 
INELEGIB ILIDADE. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEI COMPLEMENTA R, INELEGIBILIDADE, EXCLUSÃO, RESSALVA, 
GARANTIA, ELEGIB ILIDADE, CAND IDATO. REJEIÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
IRREGULARIDADE, CARGO PUBLICO. HIPOTESE, AJUIZAME TO, AÇÃO JUDICIAL , 
APRECIAÇÃO, JUDICIARIO. EFEITO SUS PENS IVO. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 
LCP 000064 de 1990 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
24 05 1995 - MESA - MESA 
APENSE-SE AO PLP 160/93 . 

Regime de Tramitação: ORDI ÁRIA 

Tramitação: 
03 05 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO ~O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO ~ COR IOLANO SALES . 

2405 1995 - PLENARIO (PLEN) ~ ./ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAT~A. DCN I 240695 P G 13997 COL O I . 

02 02 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG IM ENTO INTERNO . DCDS m 02 99 PAG 
0199 COL OI. 

3103 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO. NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO U rco DO RI. 

Proposições Principais: 
PLP 001601993 

http://srv_brs_O 1 /netacgi/nph-brs?s 1=PLP000271995&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PL.. 29/11101 
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documento 1 de 1 

Identificação: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD)) 00032 de 1995 (inativa) 

Autor(es): 

ADHEMAR DE BARROS FILHO (PPB - SP) [DEP] 

O rigem: CD 

Ementa: 

MODIFICA DISPOS ITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 QUE 
"ESTABELECE, DE ACORDO COM O ARTIGO 14, PA RAGRAFO NONO, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CASOS DE INELEGIBILIDADE, PRAZOS DE CESSAÇÃO E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDENCIAS'. 

Explicação da Ementa: 

EXCLUINDO A RESSALVA PARA TORNAR ELEGIVEL OS QUE TIVEREM CO TAS RELATIVAS AO 
EXERCICIO DE CARGO DE FUNÇÃO PUBLICA REJEITADA POR IRREGULARIDADE INSANAVEL E 
POR DECISÃO IRRECORRIVEL, MESMO QUE EST AJA SENDO APRECIADO PELO PODER 
JUDICIARIO) . 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, I ELEGIBILIDADE. EXCLUSÃO, LEGISLAÇÃO, RESSALVA. 
APRECIAÇÃO, JUDICIARIO, POSSIBILIDADE. ELEGIB ILIDADE, DECLARAÇÃO. INELEGIB ILIDADE, 
HIPOTESE. REJEIÇÃO. ORGÃO PUBLICO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CARGO PUBLICO. DECISÃO. 
IRRECORRIB ILIDADE, PRAZO DETERMINADO . DEFINIÇÃO, CRITER IOS, INELEGIB ILIDADE. 
CANDIDATO. OCUPANTE. CARGO PUBLICO. FUNÇÃO PUBLICA, REJEIÇÃO, CONTAS, (TCU ). 
TRIBUNAIS DE CONTAS, ESTADOS , MUNICIPIOS, (TCDF), PRAZO DETERMINADO, ELEIÇÕES. 
INEXISTENCIA, RECURSOS JUDICIARIO, JUDICIARIO, EFEITO SUSPENSIVO. 

Poder Conclusivo : NÃO 

• Legislação Citada: 

LCP 000064 de 1990 

, 

Ultima Ação: 

ARQVD - ARQ UIVADO DE FINITIVAMENTE 
02 02 1999 - MESA - MESA 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO lOS DO REGIMENTO INTERNO. 

Regime de Tramitação : 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

3005 1995 - PLEN ÁRIO (PL EN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEME TAR PELO DEP ADHEMAR DE BARROS FILHO. 

07 061995 - PL ENÁRIO (PLEN) 

http://srv_brs_OJ /netacg i/nph-brs.exe?s J =PLP00032 I 995&d=PROH&S2=inati va&SEC1 .. 29/ 1110 1 
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LEITURA E PUB LICAÇÃO DA MATER A. DCNI 170695 P G 1334 1 COL OI. 

07061995 - MESA (MESA) 
APENSE-SE AO PLP 160/93 . 

Pág ina 2 de 2 
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documento 1 de 2 

Identificação: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD)) 00062 de 1995 

Autor(es): 
CORAUCI SOBRINHO (PFL - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DA NOV A REDAÇÃO A ALINEA 'G' DO INCISO I DO ARTIGO PRIMEIRO DA LEI 
COMPLEMENTAR 64, DE 18 DE MAIO DE 1990, QUE 'ESTABELECE, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 14, PARAGRAFO NONO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CASOS DE 
INELEGIBILIDADE, PRAZOS DE CESSAÇÃO E DETERMINA OUTRAS PROVIDE ClAS' . 

Explicação da Ementa: 
DECLARANDO INELEGIVEL O CANDIDATO QUE TENHA TIDO CONTAS IMPUGNADAS, 
RELA TIV AS AO EXERCICIO DE CARGOS OU FUNÇÕES PUBLICAS. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, INELEGIBILIDADE, PROIBIÇÃO, CANDIDATURA, 
CANDIDATO, CARGO ELETIVO, ELEIÇÃO. HIPOTESE, IMPUGNAÇÃO, CONTAS. 
IRREGULARIDADE, GESTÃO , MANDATO ELETIVO, INVESTIDURA, CARGO PUBLICO. 
EMPREGO PUBLICO. UNIÃO FEDERAL. ESTADOS. (DF). MUNICIPIOS , EMPRESA ESTATAL. 
POSTERIORIDADE, PARECER, DECISÃO DEFINITIVA. TRIBUNAL DE CO TAS. EXCEÇÃO. 
DELIBERAÇÃO, CONTESTAÇÃO, LEGISLATIVO, APRECIAÇÃO. JUDICIARIO, ELEIÇÕES , 
PRAZO DETERMINADO, CESSAÇÃO, POSSIBILIDADE, ELEGIBILIDADE. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 
LCP 000064 de 1990 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
14 11 1995 - MESA - MESA 
APENSE-SE AO PLP 160/93 . 

Regime de Tramitação: ORDI ÁRIA 

Tramitação: 
1810 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO DEP CORAUCI SOBRINHO. 

1411 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. S ( j) C j) 

02 02 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 
0200 COL OI. 

2502 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PLP 00160 1993 

http://srv_brs_Ol /netacgi/nph-brs?s 1=PLP00062 1 995&d=PROH&S2=&SECT3=PLURc... 29/11/01 
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documento 1 de 2 

Identificação: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD)) 00076 de 1996 
(inatil'CI) 

Autor(es): 
BONIFACIO DE ANDRADA (PTB - MG ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 64, DE 18 DE MAIO DE 1990, QUE ESTABELECE, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 14, PARAGRAFO NONO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CASOS DE 
INELEGIBILIDADE, PRAZOS DE CESSAÇÃO E DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS '. 

Explicação da Ementa: 
EXIGINDO QUE O O CANDIDATO QUE TIVER SUAS CONTAS PUBLICAS REJEITADAS POR 
IRREG ULARIDADE INSANAVEL E POR DECISÃO IRRECORRIVEL SERA ELEGIVEL SE 
TENDO INGRESSADO COM AÇÃO JUDICIARIA TIVER OBTIDO DEFERIMENTO DE LIMINAR 
OU MEDIDA CAUTELAR QUE SUSPE DA OS EFEITOS DA DECISÃO ATE FINAL 
JULGAMENTO. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, INELEGIB ILIDADE, PROIBIÇÃO, CANDIDATURA. CANDIDATO. 
CARGO ELETIVO. ELEIÇÃO. HIPOTESE. REJEIÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
IRREGULARIDADE. RESSALVA. APRECIAÇÃO. JUDICIARIO, CONCESSÃO, LIMINAR. 
MEDIDA DE DE SEGURA ÇA, EFEITO SUSPENS IVO. DECISÃO. EXIGENCIA. SENTE ÇA 
JUDICIAL, CONDENAÇÃO CRIMINAL, REMESSA, AUTOS , MINISTERIO PUBLICO, JUSTIÇA 
LEITORAL, DECLARAÇÃO, INELEGIB ILIDADE, CASSAÇÃO, DESTITUIÇÃO DE MANDATO, 
MANDATO ELETIVO, CARG O ELETIVO, MOTIVO, CANDIDATO, ABUSO DE PODER. PODER 
ECO OMICO, IRREGULARIDADE, UTILIZAÇÃO, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE. 
ELEIÇÕES . 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 
LCP 000064 de 1990 

Última Ação: 
ARQVD - ARQUIVADO DEFINITIV AMENTE 
02 02 1999 - MESA - MESA 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO lOS DO REGIMENTO INTER O. DCDS 03 02 99 PAG 
0020 1 COL OI. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
3001 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO DEP BONIFACIO DE 
ANDRADA. 

0902 1996 - PLENÁRIO (PLEN) ~ ~ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERI DCD 09 02% G 4062 COL O I . 

0902 1996 - MESA (MESA) 
APENSE-SE AO PLP 160/93. 

Proposições Principais: 

http://srv_brs_O lInetacgi/nph-brs?s I=PLP00076 1996&d=PROH&S2=&SECT3=PLURC... 29/11/0 I 



· , 

Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 172, de 2000 (DO SR . OSMAR SERRAGLlO) 

Dá nova redação aos arts. 1 º e 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 
"Estabelece , de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal , casos de inelegibilidade, prazos 
de cessação e determina outras providências". 

DESPACHO: 09/03/2001 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

10103/2001 - OCO / 

PRIORIDADE 

_ /_/ - ~ Publicação 
_ /_/ - A CCJR 
17/05/2001 - Ofício nº P - 816/01 da CCJR solicitando a apensação dos PLPs nº 172/00 e 173/00 ao 

PLP nº 160/93. DESPACHO: Defiro. Apense-se ao PLP 160/93 os PLP 172/00 e 173/00 . 
28/05/2001 - À CCJR memorando solicitando a apensação 
2§L.05/2001 - Este PLP foi apensado ao PLP 160/93. 
1. 1/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Jaime Martins, pela injuridicidade e, 

no mérito , pela rejeição do principal; pela constitucionalidade , juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito , pela aprovação nos termos do substitutivo do PLC 27/95 , 
apensado; pela injuridicidade dos PLC 32/95 e 62/95, 172/00 e 173/00, apensados: e pela 
inconstitucionalidade do PLC 76/96 , apensado. 



, -
Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 173, de 2000 (DO SR. VIRG_íuo 
GUIMARAES) 

Altera redação do inciso b da alínea I do art. 1 º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

DESPACHO: 09/03/2001 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

10/03/2001 - OCO I 
PRIORIDADE 

_ /_/ - À Publicação 
_ /_ / - À CCJR 
17/05/2001 - Ofício nº P - 816/01 da CCJR solicitando a apensação dos PLPs nº 172/00 e 173/00 ao 

PLP nº 160/93. DESPACHO: Defiro. Apense-se ao PLP 160/93 os PLP 172/00 e 173/00 . 
À CCJR o memorando nº 121 /01 solicitando a apensação. 

28/05/2001 - À CCJR memorando solicitando apensação 
29/05/2001 - Este PLP foi apensado ao PLP 160/93. 
1_ 1/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Jaime Martins, pela injuridicidade e, 

no mérito, pela rejeição do principal; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação nos termos do substitutivo do PLC 27/95 , 
apensado; pela injuridicidade dos PLC 32/95 e 62/95, 172/00 e 173/00, apensados; e pela 
inconstitucionalidade do PLC 76/96, apensado . 

• 


